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PROTOCOLO N. 681/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 56/2025

EDITAL N. 14/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2025

A  Prefeita  do  Município  de  Quadra,  Estado de  São  Paulo,  torna  público  que realizará
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, de n. 12/2025, nos termos da
Lei Federal  n.  14.133/2021 –  regulamentada  pelos  Decretos  Municipais  n.  2362/2024 e
demais legislação aplicável, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08 DE AGOSTO DE 2.025, ÀS 08H30MIN

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 08 DE AGOSTO DE 2.025, A PARTIR DAS
09H00MIN

LOCAL: https://bllcompras.com/ - “Acesso Identificado”

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIS INFORMAÇÕES: Setor de Licitações da
Prefeitura  de  Quadra, situado no  Paço  Municipal,  na  Rua  José  Carlos  da  Silveira,  36,
Centro, Quadra/SP, CEP 18255-116;

Telefone: (15) 3305-9006;

E-mail: licitacao@quadra.sp.gov.br;  

Horário de expediente: de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 13 às 17h.

1. DO OBJETO, MODO DE DISPUTA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E VALOR 
ESTIMADO

O  objeto  da  presente  licitação  é  “Contratação  de  empresa  visando  a  aquisição  e
implementação de software,  projeto de modernização e gestão pública com inteligência
fiscal  para  Prefeitura  Municipal  de  Quadra/SP”,  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1. A licitação será realizada em único item.

1.2. O modo de disputa será o aberto.

1.3. O critério de julgamento das propostas será o menor preço.

1.4. O valor total estimado desta licitação é de R$ 227.206,32 (duzentos e vinte e
sete mil, duzentos e seis reais e trinta e dois centavos).

1.5. A despesa decorrente desta licitação será honrada com a seguinte dotação
orçamentária: 
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2Unidade Orçamentária: 02.02.00 – Secretaria de Planejamento e Gestão

Unidade Executora: 02.02.01 – Diretoria de Finanças 

Funcional Programática: 04.1230004.2002 – Manutenção da Unidade

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: 01.110.0000 - DR

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham objeto social
pertinente e compatível ao licitado e que estiverem previamente credenciados na
plataforma de licitações da “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL”.

2.1.1. Dúvidas relativas ao credenciamento na plataforma de licitações deverão
ser sanadas diretamente com a BLL pelos seguintes meios:

2.1.1.1. Site: https://bll.org.br/;

2.1.1.2. Telefone: (41) 3097-4600;

2.1.1.3. E-mail: contato@bll.org.br.

2.2. O licitante se responsabiliza, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu  representante,  excluída  a
responsabilidade da BLL e da Prefeitura do Município de Quadra por eventuais
danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de  acesso,  ainda  que  por
terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
na BLL e mantê-lo atualizado, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  se  tornem
desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Nos itens assim sinalizados  no Termo de Referência  (anexo 01),  caso haja,  a
participação é exclusiva a microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP),
nos termos do art. 48 da Lei Complementar n. 123/2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 2.5 fica limitada às MEs e às
EPPs que, no ano- calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como EPP.
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32.5.2. Se a mesma empresa vencer o item reservado à MEs e EPPs e o respectivo
item principal, caso haja, a contratação de ambos os itens deverá ocorrer
pelo menor preço.

2.5.3. Na hipótese de não haver vencedor para o item reservado às MEs e EPPs,
este será declarado deserto ou fracassado, conforme o caso.

2.5.4. Não havendo indicação de que o item é de participação exclusiva, admite-
se a ampla disputa, aplicando-se, neste caso, o disposto no item 2.6.

2.6. Será concedido tratamento favorecido  às microempresas (MEs) e empresas de
pequeno porte (EPPs), ao agricultor familiar, ao produtor rural pessoa física e ao
microempreendedor individual (MEI) nos itens não sinalizados como exclusivos
a eles no Termo de Referência, nos limites previstos na Lei Complementar n.
123/2006.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

2.7.2. Aquele que esteja sob processo de falência;

2.7.2.1. É  admitida  participação  de  empresas  em  recuperação  judicial
desde  que  apresentada  certidão emitida pela instância judicial
competente demonstrando estar a empresa apta  econômica  e
financeiramente a participar de procedimento licitatório.

2.7.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

2.7.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo,  ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que
lhe foi imposta;

2.7.5.1. O impedimento de que trata o subitem 2.7.5 será também aplicado
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a  efetividade da sanção a ela
aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,
desde que devidamente comprovado o  ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura do Município de
Quadra ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
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4atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

2.7.7. Empresas das quais  participe,  seja a  que título for,  servidor público da
Prefeitura do Município de Quadra;

2.7.8. Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei
Federal n. 6.404/1976, concorrendo entre si;

2.7.9. Pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando
nessa condição.

2.8. Não poderá participar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da execução do
contrato  agente  público  da  Prefeitura do Município de Quadra, devendo  ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n. 14.133/2021.

2.8.1. A vedação de que trata o item 2.8 se estende a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional  especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa
que preste assessoria técnica.

2.9. A  critério  da  Administração,  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor do(s)
projeto(s)  e  a  empresa  a  que  se  referem os subitens 2.7.3 e 2.7.4 poderão
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, da execução da
licitação ou da gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes
públicos da entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.11. O disposto nos subitens 2.7.3 e 2.7.4 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

2.12. O cadastramento de proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, na declaração de inexistência
de  fato  impeditivo  à  sua  participação  e  na  obrigatoriedade  de  informar  a
ocorrência de fato superveniente.
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá às fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL,
a proposta com o preço  (ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital), até a data e o horário  estabelecidos  para
abertura da sessão pública.

3.3. Deverá ser prestada GARANTIA DA PROPOSTA em favor do Município, no valor de
R$ 2.272,06 (dois mil, duzentos e setenta e dois reais e seis centavos), equivalente
a 1% (um por cento) do valor estimado do contrato, sendo que a mesma poderá
ser prestada por meio de qualquer das modalidades previstas no § 1º do art. 96 da
Lei 14.133/21. 

3.3.1. Na hipótese da garantia prevista no inc. I do § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21,
o valor deverá ser recolhido aos cofres municipais através de depósito na conta do
Banco  do  Brasil  -  Agência  0511-8  -  Conta  Corrente  180.104-X,  CNPJ:
01.612.145/0001-06.

3.3.2. Na hipótese das garantias previstas nos incs. II, III e IV do § 1º do art. 96 da
Lei  14.133/21,  deverá  ser  anexado  o  comprovante  de  pagamento  do  custo  da
mesma.

3.3.3.  A GARANTIA DA PROPOSTA deverá  ter  vigência  de  90 (noventa)  dias  a
contar da DATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO.

3.3.4. Caso ocorra o vencimento da GARANTIA DA PROPOSTA sem a assinatura do
CONTRATO,  será  solicitada  que  as  Licitantes  prorroguem  a  validade  de  sua
PROPOSTA  ECONÔMICA  e  sua  GARANTIA,  devendo  apresentá-la  até  a  data  do
vencimento inicial.

3.3.5. A solicitação para prorrogação da garantia será enviada às LICITANTES com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento.

3.3.6. Se a LICITANTE não comprovar a prorrogação ou renovação da GARANTIA
DA PROPOSTA até o seu vencimento, será notificada pelo Município para fazê-lo no
prazo  de  05  (cinco)  dias  a  partir  do  recebimento  de  notificação,  sob  pena  de
inabilitação.

3.3.7.  A  GARANTIA  DA  PROPOSTA,  prestada  em  qualquer  das  modalidades
previstas no Edital EDITAL, deverá ser incondicional e não poderá conter cláusula
excludente de quaisquer responsabilidades contraídas pela LICITANTE e/ou pelos
emitentes  das  garantias,  relativamente  à  participação  da  LICITANTE  neste
PREGÃO. 

3.3.8.  Caso  seja  identificado  vício  sanável  na  GARANTIA  DA  PROPOSTA,  a
administração poderá solicitar à LICITANTE a realização de ajustes e correções de
caráter formais.  Após esgotadas as possibilidades de saneamento,  a  LICITANTE
estará impedida de participar do PREGÃO.
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63.3.9.  O  inadimplemento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  pelas
LICITANTES em decorrência de sua participação NO PREGÃO, poderá implicar a
execução  da  GARANTIA  DA  PROPOSTA,  mediante  notificação  à  LICITANTE
inadimplente, sem prejuízo das demais penalidades previstas no EDITAL, ou na
legislação aplicável, respeitado o devido processo legal e garantida a defesa prévia.

3.3.10.  As  hipóteses  de  desistência  da  proposta  apresentada  e  de  de  recusa
injustificada  em  assinar  o  CONTRATO  poderão  implicar  a  execução  do  valor
integral da GARANTIA DA PROPOSTA.

3.3.11. A GARANTIA DA PROPOSTA responderá pelas penalidades e indenizações
devidas pelas LICITANTES durante o PREGÃO, até a assinatura do CONTRATO, até
o limite do seu valor. 

3.3.12.  Caso  o  valor  da  GARANTIA  DA  PROPOSTA  seja  insuficiente  para  fazer
frente às  penalidades e  ou indenizações impostas,  a  Licitante ficará obrigada a
pagar pelos valores remanescentes no mesmo prazo indicado para pagamento da
penalidade ou indenização a ela imposta. 

3.3.13. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis,  contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 

3.4. O fornecedor enquadrado como ME ou EPP deverá declarar em seu cadastro na BLL que
cumpre  os  requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n. 123/2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei Federal n. 14.133/2021.

3.5. A falsidade da declaração de que trata o item 3.3 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei Federal n. 14.133/2021.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema da BLL até a
abertura da sessão pública.

3.7. Não  haverá  ordem de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico da BLL durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente a BLL qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento  dos  campos
apresentados no sistema eletrônico da BLL.

4.2. Nas  aquisições  de  bens,  serão  desclassificadas  as  propostas  que  contenham
cotações de marcas opcionais ou alternativas ao mesmo produto.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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74.3.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto para contratação.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo o  direito  de  pleitear
qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta dias, a
contar da sessão de abertura.

4.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estimados.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema
eletrônico     da     BLL  , na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no
sistema até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema da BLL disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior (ou percentual de
desconto superior, conforme o  critério  de  julgamento  adotado  neste  Edital)  ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema da BLL.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  à  proposta  que  cobrir  a
melhor oferta, será de um centavo.

5.9. O  procedimento  seguirá de  acordo  com o  modo  de disputa  aberto  em que  os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
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8isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  da  BLL  quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

5.9.2. A  prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  subitem
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores,
a  sessão  pública  encerrar-se-á  automaticamente,  e  o  sistema  da  BLL
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.10. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos nos  subitens  anteriores,  o  sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico da BLL poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.

5.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.14. Em relação a itens não exclusivos à participação de MEs e EPPs,  aplicar-se-á o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006.

5.14.1. Nessas condições, as propostas de MEs e EPPs que se encontrarem na faixa
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.14.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar  uma  última  oferta para desempate,  obrigatoriamente  em
valor  inferior  ao da primeira  colocada,  no prazo de  cinco  minutos
controlados pelo sistema da BLL, contados após a comunicação automática
para tanto.

5.14.3. Caso a ME ou a EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME e EPP que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por  cento),  na  ordem  de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

5.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se
encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais não seguidas de lances.

5.15.1. Havendo  eventual  empate  entre  propostas  não  seguidas  de  lances,  o
critério de desempate será aquele previsto no art.  60 da Lei Federal n.
14.133/2021.

5.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro  colocado  permanecer acima do preço máximo definido, o pregoeiro
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9poderá negociar condições mais vantajosas, após  definido  o  resultado  do
julgamento.

5.16.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega  ou  de  acondicionamento,  tamanho  de  lote  ou  qualquer  outro
motivo.

5.16.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.16.3. A negociação será  realizada por  meio do sistema da BLL,  podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

5.16.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o  caso,  dos  documentos
complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos
neste Edital e já apresentados.

5.16.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido por igual
período a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante antes de findo o prazo.

5.16.5. A  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  deverá  conter  as
informações e os elementos do modelo apresentado no anexo 04 deste
Edital.

5.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente  classificado  em  primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação.

6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.

6.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado por
falta de condição de participação.

6.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às MEs/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao
benefício.

6.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o  pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à
adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora nas seguintes situações:

6.4.1. A proposta contiver vícios insanáveis;
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106.4.2. A proposta não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;

6.4.3. A proposta apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido;

6.4.4. A proposta não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

6.4.5. A proposta apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável;

6.4.6. Quando não for apresentado o comprovante de prestação de GARANTIA
DA PROPOSTA, nos termos da cláusula 3.3. e seguintes deste Edital.

6.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores  inferiores  a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração.

6.5.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro que
comprove:

6.5.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e,

6.5.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita da unidade requisitante.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. A habilitação será verificada mediante o envio dos documentos exigidos no anexo
03 deste Edital por meio da plataforma eletrônica da BLL, em formato digital, no
prazo de duas horas, contado da solicitação do pregoeiro.

7.1.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido por igual período
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante antes de
findo o prazo.

7.2. Os documentos relacionados no anexo 03 deste Edital,  necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação.

7.2.1.  Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se
este prazo não constar  de  cláusula  específica  deste  edital,  do  próprio
documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de
três meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões
de qualificação técnica para os quais não se exige validade.

7.2.2. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
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11matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.

7.2.3. Todo e  qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá
estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio feita por
tradutor público juramentado.

7.2.4. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou
rasurados de tal forma que não possam ser entendidos.

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante  apresentação dos documentos originais  não-digitais quando houver
dúvida  em  relação  à  integridade  do  documento  digital ou quando a lei
expressamente o exigir. Nesses casos, o documento deverá ser apresentado no
prazo máximo de dois dias úteis, contados da data da solicitação:

7.3.1. Em original para autenticação por servidor público, nos termos do art. 3º
da Lei Federal n.  13.726/2018, ou mediante declaração de autenticidade
prestada por advogado, sob responsabilidade pessoal dele, nos termos do
inciso IV do art. 12 da Lei Federal n. 14.133/2021; ou,

7.3.2. Em cópia autenticada por tabelião de notas ou por oficial de registro civil
ao endereço constante no preâmbulo do edital, nos termos do inciso V do
art. 7º, e do caput do art. 52, ambos da Lei Federal n. 8.935/1994.

7.3.2.1. No caso de remessa da cópia autenticada por serviço postal, será
considerada  a  data  de postagem do pacote para fins de
cumprimento do prazo disposto no item 7.4, cujo invólucro deverá
conter, em sua parte externa, de maneira clara, os dizeres abaixo:

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o  declarante  responderá  pela  veracidade  das
informações prestadas.

7.5. A verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação.

7.6. A verificação dos documentos exigidos para fins de habilitação somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

7.7. Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde  que  necessária  para  apurar  fatos  existentes  à
época da abertura do certame; e,

7.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas.

Destinatário: Prefeitura do Município de Quadra/SP – aos cuidados do setor 
de licitações (CNPJ 01.612.145/0001-06)
Referência: Documentos – Pregão eletrônico 12/2025
Endereço: Rua José Carlos da Silveira, 36 – Jd. Santo Antonio, Quadra/SP, CEP 
18255-116
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127.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas que não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade
jurídica,  mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará  a  proposta  subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda  ao  presente  edital,
observado o prazo disposto no item 7.1.

7.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de ME ou EPP
declarada vencedora, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de cinco dias
úteis,  prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar,
após tal prazo, sua retomada.

8. DA SUSPENSÃO DA SESSÃO

8.1. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da habilitação, suspender a
sessão para analisa-las minuciosamente ou para realizar diligências.

8.1.1. Caso a retomada não seja informada no curso da sessão pública, ela será
reiniciada mediante aviso prévio no sistema da BLL com, no mínimo, vinte
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência ficará registrada em ata.

9. DA CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE CONCEITO

9.1. A licitante habilitada e detentora da melhor oferta, será convocada para
apresentação do sistema – PROVA DE CONCEITO, em até 5 (cinco) dias úteis, em
conformidade  com  o  item  4  –  REQUISITOS  DA CONTRATAÇÃO  -  PROVA  DE
CONCEITO constante do termo de referência (ANEXO I).

9.1.1. O prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação do sistema poderá ser
prorrogado 01 (uma) vez pelo mesmo período, mediante a apresentação
de justificativa a ser analisada pelo gestor da  Prefeitura  Municipal  de
Quadra/SP.

9.2. A  LICITANTE  deverá  demonstrar  para  Comissão  Avaliadora,  designada  pela
PREFEITURA,  de  forma  a  comprovar  que  o  SISTEMA  ofertado  atende  aos
requisitos descritos no Termo de Referência.

10. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de
contrato no prazo de  05  (cinco)  dias  úteis,  sob  pena  de  decair  o  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n. 14.133/2021.

10.1.1. A  assinatura  do  contrato  fica  condicionada  à  apresentação,  durante  o
transcurso do prazo disposto no item 10.1, dos documentos constantes no
item  5.2  discriminados  no  Termo  de Referência  -  Anexo  01  deste
Edital.

10.2. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  mediante  solicitação  da  parte
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13durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde  que  o  motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

10.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas
condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem
de classificação, para celebrar a contratação nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal  n.
14.133/2021.

10.4. Caso  nenhum  licitante  aceite  a  contratação  nos  termos  do  item  10.3,  a
Administração, observado o valor estimado, poderá:

10.4.1. Convocar  os  licitantes  remanescentes  para  negociação,  na  ordem  de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário (ou inferior ao desconto do adjudicatário, conforme
o critério de julgamento adotado neste Edital);

10.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a
negociação de melhor condição.

10.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido
pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e
o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.

10.5.1. A  regra  do  item  10.5  não  se  aplicará  aos  licitantes  remanescentes
convocados na forma do subitem 10.4.1.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  e  nas  condições  previstas  no  Termo  de
Referência  (anexo  01  deste  Edital),  mediante  apresentação  da(s)  respectiva(s)
nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da
nota de empenho, descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os
decorrentes de multas.

11.2. Na hipótese  de existir  nota  de  retificação e/ou nota  suplementar  de  empenho,
cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos.

11.3. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a
seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos
competentes:

11.3.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal;

11.3.2. Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e
as de Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei; 

11.3.3. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

11.3.4. Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada;

11.4. Serão  aceitas  como  prova  de  regularidade,  certidões  positivas  com  efeito  de
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.
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1411.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas
em função da legislação tributária.

11.6. A não apresentação de certidões  negativas  de  débito,  ou na forma prevista  no
subitem acima, impedirá o pagamento, sendo objeto de aplicação de penalidade ou
rescisão contratual, conforme o caso.

11.7. O  pagamento  será  efetuado  por  crédito  em  conta  corrente  indicado  pela
contratada junto à nota fiscal, em nome da contratada.

11.8. Fica ressalvada qualquer direito à retenção por parte da Diretoria de Finanças,
quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

12. DOS RECURSOS

12.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de dez minutos concedido na sessão
pública, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema da BLL, manifestar sua
intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade  superior
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

12.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo
próprio no sistema da BLL, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data
de intimação.

12.3. Os  demais  licitantes  ficarão  intimados  para,  se  desejarem,  apresentar  suas
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal
ou de divulgação da interposição do recurso.

12.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
possam ser aproveitados.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I,  da Lei
Federal nº 14.133/21.

13.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

13.1.1.1.  Comprovação,  anexada  aos  autos,  da  ocorrência  de  força  maior
impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou,

13.1.1.2. Manifestação  da  unidade  requisitante,  informando  que  o  ocorrido
derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração.

13.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro
do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

13.2.1. Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

13.2.2. Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até  03 (três) anos
com a Administração Pública, a critério da Prefeitura;
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1513.2.3. Incidirá  nas  mesmas  penas  previstas  neste  subitem  a  empresa  que  estiver
impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para
tanto.

13.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão
de comportamento  inadequado de  seus  representantes,  deixar  de  entregar  ou  apresentar
documentação falsa  exigida neste  edital,  não mantiver  a  proposta/lance,  comportar-se  de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena
empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, garantido o
direito  prévio  de citação e  da  ampla  defesa,  serão aplicadas  as  penalidades  referidas  nas
alíneas “a” e “b” do subitem 19.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a
depender da natureza e gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto.

13.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da
Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas
serão aplicadas como segue: 

13.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total
do objeto.

13.4.2. Multa de  20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada,  por
inexecução parcial do ajuste.

13.4.3. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de
atraso,  inclusive  nas  hipóteses  de  fixação  de  prazo  para  substituição  ou
complementação,  limitada  a  demora  até  o  máximo  de  19  (dezenove)  dias  do  prazo
fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o
atraso se deu em parte ou no todo.

13.4.4. Multa  de  5%  (cinco  por  cento) sobre  o  valor  do  material  entregue  em
desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição,
no prazo estabelecido.

13.4.5. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de
qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições
desta cláusula.

13.4.6. Multa de  20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do
ajuste decorrente de culpa da Contratada.

13.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando
cabíveis.

13.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos Arts. 166
e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido
ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  podendo  ser  protocolizado  através  do  E-mail
protocolo@quadra.sp.gov.br, enviados pelo correio e/ou protocolizado nos dias úteis, junto
ao Paço Municipal, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 à 17h00.

13.6.1. O  envio  por  meio  dos  correios  ou  qualquer  outro  tipo,  será  de  integral
responsabilidade da Recorrente a comprovação do recebimento.

13.7. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer
outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer
condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.
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1613.8.  Os  procedimentos  de  aplicação  das  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e
contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  serão  conduzidos  por
comissão, nos termos do Art. 158, caput e §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

13.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for,
inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta
licitação que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro até três
dias úteis antes da data marcada para abertura do certame.

14.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei Federal

n. 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até três dias úteis antes da data da 
abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente
por meio eletrônico, seja pela opção específica para tanto disponível na plataforma
da BLL ou ao e-mail licitacao@quadra.sp.gov.br.  

14.4. A Prefeitura do Município de Quadra se reserva ao direito de prestar informações
sobre a presente licitação quando solicitadas exclusivamente nos termos do item
14.3.

14.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo  de  até  três  dias  úteis,  limitado  ao  último  dia  útil
anterior à data da abertura do certame.

14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

14.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.

14.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico da BLL.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília- DF.

A
ssin

ad
o

 co
m

 A
ssin

atu
ra E

letrô
n

ica Q
u

alificad
a (Lei 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | R
egu

lam
en

to
 9

1
0

/2
0

1
4

/E
C

)
Lin

k d
e valid

ação
:h

ttp
s://valid

a.ae/c7
ceffe5

ac0
7

ec4
d

9
d

b
7

0
7

fa4
1

2
fd

8
9

7
2

3
ad

c1
a7

3
f4

b
6

5
8

4
c?sv

Validador

mailto:licitacao@quadra.sp.gov.br.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://valida.ae/c7ceffe5ac07ec4d9db707fa412fd89723adc1a73f4b6584c?sv
https://valida.ae/c7ceffe5ac07ec4d9db707fa412fd89723adc1a73f4b6584c?sv


1715.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação  da  disputa entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

15.6. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas e a Administração não será,  em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10. Este Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP)  e  no  endereço  eletrônico
https://www.quadra.sp.gov.br/licitacao/pregao-eletronico.

15.11. Os decretos municipais mencionados neste Edital se  encontram
disponíveis em  https://www.quadra.sp.gov.br/legislacao/decretos-municipais.

15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo     01  - Termo de Referência;
Anexo 02 - Estudo Técnico Preliminar; 
Anexo 03 - Documentos para Habilitação; 
Anexo 04 - Modelo de Proposta;
Anexo 05 - Declarações Conjuntas; 
Anexo 06 - Informações ao TCE/SP; 
Anexo 07 - Minuta de contrato.

Município de Quadra/SP, 23 de julho de 2025.

LHEONIDES DE OLIVEIRA ANDRADE
Prefeita Municipal
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18PROCESSO ADMINISTRATIVO 56/2025

PREGÃO ELETRÔNICO 12/2025

ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa visando a aquisição e implementação de software, projeto de modernização 

e gestão pública com inteligência fiscal para Prefeitura Municipal de Quadra/SP.

2. CARACTERÍSTICAS

Georreferenciamento com aerolevantamento fotogramétrico, mapeamento móvel em 360º no Município de

Quadra e áreas isoladas para a atualização da base cadastral imobiliária, com adoção de cadastro

multifinalitário,  com  vetorização  das  unidades  imobiliárias  e  elaboração  de  dados  de  setores,

quadras, lotes, áreas edificadas e logradouros, com fornecimento de cessão de licença de uso por

prazo  definido  de  Sistema  de  Informações  Geográficas  (SIG),  consulta  e  visualização  pela  WEB,

módulo de cadastro imobiliário integrado ao Sistema Tributário, podendo ser em ambiente cliente

servidor WEB (edição da base cadastral e objetos vetorizados) em um total de aproximadamente

6,11 km² e 3.509 cadastros imobiliários.

2.1 Especificações e quantidades

LOTE ÚNICO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE
PREÇO

UNITÁRIO R$
PREÇO TOTAL R$

1 Plano de trabalho 1 Unidade 51.666,57 51.666,57

2

Aerolevantamento  (cobertura

aerofotogramétrica  Digital  do

perímetro  urbano)  e  apoio  de

campo(pontos de apoio para o RPA)

6,11 km² 2.600,00 15.886,00

3
Geração  de  ortofoto  com  GSD  de

5cm a 10cm
6,11 Km² 1.100,00 6.721,00

4
Imageamento  móvel  terrestre  360

graus
3.509

Unidade

imobiliária
6,3333 22.223,67

5
Vetorização  de  cadastramento  da

base cartográfica digital
3.509

Unidade

imobiliária
6,0000 21.054,00

6 Levantamento cadastral in-loco 3.509
Unidade

imobiliária
13.3433 46.821,76

7

Implantação  de  Sistema  de

Informação  Geográfica  DESKTOP  e

WEB

1 Unidade 20.333,33 20.333,33

8 Treinamento  dos  usuários  para 1 Unidade 15.666,66 15.666,67
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19
utilização do SIG DESKTOP e WEB.

9
Licença de uso do software WEB até

o fim da vigência do contrato.
1 Unidade 26.833,33 26.833,33

VALOR GLOBAL DO LOTE 2227.206,32

2.2 Justificativa da Contratação

O Município de Quadra tem apresentado significativa expansão urbana nos últimos anos, fazendo

com  que  houvesse  o  aumento  da  área  total  construída  no  município,  tanto  na  forma  de  novas

construções  (casas,  condomínios,  unidades  industriais  e  comerciais),  quanto  em  reformas  e

expansões nas unidades já existentes. 

Ter o controle e conseguir manter o cadastro atualizado dos imóveis que estão no município é de

fundamental importância, pois é por meio deles que o município mantém ativo e crescente as suas

principais  fontes  de  receitas  próprias  (IPTU,  ITBI  e  ISS),  além  de  subsidiar  informações  de

fundamental importância para o Zoneamento Urbano, Plano Diretor e demais ações de Planejamento.

Por ter realizado a última atualização em massa do cadastro em 1997, se faz necessária a contratação

dos serviços para geração de novo Ortofotomosaico Georreferenciado, que reflita a situação atual do

nosso município. Com a implantação do Sistema de Informações Geográficas (SIG) em plataforma

WEB a Administração Pública Municipal busca atingir os seguintes objetivos: 

• Ampliação das receitas próprias atingindo o universo a ser tributado de forma eficiente e

justa; 

•  Otimização  da  sistemática  de  atualização  do  cadastro  imobiliário  existente,  com  suas

respectivas inserções em ambiente georreferenciado, minimizando a evasão de receitas;

•  Disponibilização  de  serviços  on-line  através  da  internet  aos  munícipes,  considerando a

possibilidade de acesso ao SIG WEB, para a realização de pesquisas e demais operações sobre

a base cartográfica; 

• Atendimento às necessidades dos diversos setores da administração municipal, tal como,

planejamento  urbano,  políticas  sociais  (visão  integrada  das  políticas),  infraestrutura  e

serviços urbanos; 

• Auxílio na tomada de decisão de investimentos em benefício aos cidadãos, com base nas

informações georreferenciadas; 

• Compreensão ampla e eficiente da realidade da ocupação territorial do município;  

• Subsidiar a elaboração de diagnóstico de uso e ocupação do solo para revisão da Lei de

Zoneamento Urbano, com informações cartográficas atualizadas.
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20Diante da necessidade de modernização da base cadastral imobiliária, da melhoria na arrecadação

municipal e da otimização da gestão urbana, a contratação dos serviços se apresenta como medida

essencial para a administração pública.

A implementação desse projeto trará beneficios duradouros para o municipio,  possibilitando um

crescimento urbano mais ordenado, maior eficiencia  na arrecadação tributária e melhor prestação

de serviços à população.

3. DO AEROLEVANTAMENTO

3.1. A empresa contratada ficará responsável por realizar a aerofotogrametria, devendo elaborar a

base digital georreferenciada, ortofotos na escala 1:1000  para 6,11 km², compreendendo as áreas

urbanas e bairros isolados , com resolução de pixel ou GSD entre 5 cm a 10 cm (GSD “Ground Sample

Distance” é o tamanho do menor elemento da imagem pixel no terreno).

3.2. A geração das ortofotos deverão ser feitas considerando o modelo digital do terreno (MDT) de

forma a evitar qualquer tipo de imperfeição nos produtos resultantes.

3.3. O  pós-processamento  para  geração  de  ortofotos  e  ortomosaicos  digitais  deverá  permitir  a

disposição em recortes com dimensões de 1 km² para toda a área urbana do município.

3.4. O aerolevantamento deverá ser realizado com sobreposição longitudinal  (entre imagens) de

70% e sobreposição lateral (entre faixas) de 70% para a área urbana do município, sendo que o

processo  deverá  ser  realizado  com  câmera  métrica,  sistema  inercial  (IMU)  e  receptor  de  dupla

frequência  GNSS  integrado  e  embarcado  na  aeronave  na  tomada  dos  dados,  de  modo  a  evitar

variações  nos  instrumentos  ou  características  do  voo  (altura,  velocidade,  etc.),  visando  maior

garantia de precisão e evitando gerar problemas na comparação das áreas.

3.5. A  precisão  do  sistema para  planimetria  deverá  ser  de  no  mínimo até  3,0  x  GSD;  e,  para  a

altimetria, até 4,0 x GSD, atendendo ao PEC classe A (Padrão de Exatidão Cartográfica). 

3.6. Deverão  ser  realizados  balanceamento  e  correção  radiométrica  na  geração  de  ortofotos.  O

software de pós-processamento das imagens deverá ser capaz de corrigir as diferenças de tonalidade

entre as fotos e faixas de vôo devido a condições atmosféricas e momentos distintos de tomada de

fotos.  Após  o  processamento,  as  diferenças  radiométricas  entre  as  ortofotos  não  deverão  ser

perceptíveis a olho nu.

3.7. Todas  as  informações  espaciais,  imagens  e  arquivos  digitais  disponibilizados  deverão  ser

definidos de acordo com os parâmetros de Datum SIRGAS2000 e Projeção Cartográfica Universal

Transversal Mercator (UTM).

3.8. Execução da cobertura aerofotogramétrica através de voo não tripulado, sendo a especificação
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21de um GSD de 5 até 10 centímetros, temos a premissa de um voo acima de 120 metros em relação ao

solo (400 ft), além do fato que para abranger toda a área de mapeamento se faz necessário um voo

categoria  BVLOS  (Beyond  Visual  Line  of  Sight,  que  significa  "operação  além  da  linha  de  visada

visual"),  e  em  se  tratando  de  voo  BVLOS  a  aeronave  usada,  terá  que  possuir  o  Certificado  de

Aeronavegabilidade  Especial  (CAER).  A  atual  legislação  do  DECEA  –  ICA  100-40,  traz  a

obrigatoriedade de que Pilotos remotos de aeronaves remotamente pilotadas que pretendam voar

acima de 400 pés (120 metros) acima do nível do solo, precisam possuir licença e habilitação válida

emitida pela ANAC.

3.9. Será necessário documento denominado CAOp (Carta de Acordo Operacional) para voos em

áreas  com  constante  tráfego  aéreo(pistas  e  helipontos  de  pousos  e  decolagens).  O  Acordo

Operacional tem por finalidade padronizar,  disciplinar,  definir e/ou orientar procedimentos para

operação de Sistemas de Aeronaves Remotamente Pilotadas (RPAS) nas áreas com constante tráfego

aéreo, de forma a mitigar o efeito gerado pela operação deste tipo de aeronave nas operações do

tráfego aéreo local, garantindo a manutenção da segurança e da regularidade das operações aéreas.

4. REQUISITOS TECNOLÓGICOS

4.1. Módulo Desktop

4.1.1. Sistema  multiusuários,  com  funcionamento  em  rede  (ambiente  cliente/servidor),

considerando que a base cartográfica e o banco de dados estarão disponíveis no servidor.

4.1.2. O sistema deverá armazenar os dados vetoriais (feições gráficas) em banco de dados padrão

SQL.

4.1.3. O sistema deverá estar disponível e licenciado para funcionar em qualquer computador da

Prefeitura Municipal de Quadra/SP, sem limites de cópias ou licenças e isento de custo adicional.

4.1.4. Sistema deverá realizar pesquisas com demarcações com cores e símbolos ilustrativos. Quando

da  realização  de  uma  pesquisa,  os  lotes  selecionados  deverão  apresentar  uma  marcação  visual

identificando os elementos selecionados.

4.1.5. O sistema deverá permitir a seleção de imóveis através da manipulação do mapa, onde a partir

de um ponto central  seja  possível  traçar  um círculo  ou retângulo  e  que todos os  centroides  de

imóveis envolvidos sejam marcados e selecionados.

4.1.6. O sistema deverá dispor de ferramentas para calculo de distancias, sendo que ao clicar em dois

pontos no mapa o sistema mostra a distância em metros,  e  quando clicar nos pontos sequentes

mostra a soma de todos os trechos a distancia entre os últimos dois. Esses valores devem ser visíveis

para o usuário na tela principal do SIG.
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224.1.7. O Sistema deverá dispor de ferramenta para calcular de distancias e áreas, sendo que ao clicar

nos locais desejados no mapa o sistema deverá através de uma tela ou tabela mostrar os valores das

áreas  ou  distâncias  em  diversos  sistemas  de  medidas  como  metros,  metros  quadrados,  km,  km

quadrado, hectares, alqueires.

4.1.8. O sistema deverá permitir após a realização de uma pesquisa tabular, a exportação dos dados

para arquivo formato txt (texto) e para formatos XML (web).

4.1.9. O  sistema deverá ao mesmo tempo abrir  a  base  cartográfica  e  a  base  de dados,  permitir

localizar imóveis a partir da base de dados através do fornecimento do código, nome do proprietário,

endereço do imóvel ou outro atributo presente na tabela de Edificação, e também a partir da base

cartográfica de forma espacial através do clique do mouse sobre um determinado imóvel.

4.1.10. O  sistema  proposto  deverá  ser  INTEGRADO,  com  suas  funcionalidades  modularizadas

devendo  gerenciar  de  forma  integrada  os  dados  gráficos  (espaciais)  e  alfanuméricos,  de  forma

transparente ao usuário.

4.1.11. As informações da base de dados deverão estar contidas no mesmo banco de dados e as

feições cartográficas no mesmo mapa georeferenciado.

4.1.12. O sistema deverá também permitir o gerenciamento de objetos vinculados a um determinado

imóvel. Entende-se por objetos vinculados, a possibilidade de anexar a um determinado imóvel, fotos

digitais,  documentos  de  editores  de  texto,  imagens  rasterizadas,  arquivos  de  Cad,  entre  outros

objetos. Para cada objeto, o sistema deverá permitir a configuração do software necessário para a sua

manipulação,  permitindo a chamada do mesmo através do menu principal  de maneira simples e

usual.

4.1.13. A empresa contratada deverá prover treinamento tanto para o corpo técnico, quanto para os

usuários do software proposto.

4.1.14. O sistema deverá funcionar de forma totalmente autônoma, para abrir a base cartográfica e

conectar-se ao banco de dados, sem a necessidade de utilização de outras plataformas gráficas.

4.1.15. O sistema deverá armazenar todas as imagens no mesmo banco de dados das informações

vetoriais e de modo contínuo (sem recortes de imagens).

4.1.16. O  sistema  deverá  realizar  cadastros  customizados  dos  seguintes  elementos  abaixo,

ressaltando que tais cadastros deverão ser associados às entidades gráficas: 

a) Bairros

b) Logradouros

c) Lotes

d) Construções nos lotes
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23e) Quadras

f) Hidrografias

g) Rodovias

h) Imóveis da Prefeitura

i) Perímetro do município

j) Perímetro urbano

4.1.17. O sistema deverá realizar a geração de mapa temático através dos atributos dos elementos

gráficos mencionados no item anterior.

4.1.18. Criação de rotina de importação de dados para secretarias. Deverá ser desenvolvida uma

rotina  de  importação  de  dados,  através  de  planilhas  XLS.  Objetivo:  através  de  arquivos  xls

devidamente estruturado, importar os dados para a base do geoprocessamento, e assim utilizar os

dados  espacialmente  e  nas  demais  funções  como  Mapa  Temático  para  qualquer  informação  da

Prefeitura.

4.1.19. Direção  norte:  o  Sistema  deverá  permitir  ao  usuário  a  indicação  do  Norte,  com  uso  da

ferramenta "Rotação Mapa", a direção do norte será atualizada conforme rotação.

4.1.20. O  Sistema  deverá  ser  integrado  com  o  sistema  Imobiliário  da  prefeitura  Municipal  de

Quadra/SP  conforme  o  sistema  e  banco  de  dados  existente  na  prefeitura  no  momento  do

desenvolvimento do projeto sendo que será necessária para o cadastro de Lotes e Imóveis. A conexão

com o banco de dados imobiliário será feita por rotina de atualização automática através de arquivos

externos,  no qual  a  contratada terá que solicitar  à  empresa proprietária  do sistema tributário a

atualização dos arquivos utilizados.

4.1.21. O sistema deverá permitir a exportação do mapa visualizado em tela ou através de seleção:

imagem - JPG, BMP e outros formatos, vetoriais - DXF, MID/MIF, SHP, KMZ (Google Earth).

4.1.22. Permitir a navegação de mapas com recursos de ampliação (zoom in), redução (zoom out),

arrastamento do mapa (pan), ampliação e redução com uso do “scroll” do mouse (zoom in/out).

4.1.23. Exibir a coordenada geográfica da posição desejada através do posicionamento do mouse

sobre o mapa.

4.1.24. O sistema deverá dispor de ferramentas para impressão do mapa.

4.2. Módulo Web

4.2.1. O sistema de informação geográfica deverá funcionar em ambiente WEB.

4.2.2. Permitir a visualização de mapa georreferenciado.

4.2.3. Possuir seletores de mapas base (ortofoto, imagem de satélite, base cadastral, etc.).
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244.2.4. Ter  a  possibilidade  de  habilitar  e  desabilitar  camadas  de  mapas  temáticos,  onde  serão

divididas e organizadas por área específica.

4.2.5. Exibir  a  coordenada geográfica  da posição desejada através do posicionamento do mouse

sobre o mapa.

4.2.6. Permitir a navegação de mapas com recursos de ampliação (zoom in), redução (zoom out),

arrastamento do mapa (pan), ampliação e redução com uso do “scroll” do mouse (zoom in/out).

4.2.7. Permitir ao usuário a realização de medições de distâncias entre dois ou mais pontos, como

também, medições da área diretamente no mapa.

4.2.8. Permitir navegar, selecionar e identificar no mapa a parcela referente ao imóvel, visualizando

todas as informações autorizadas pelo Município, referente a parcela e suas unidades imobiliárias.

4.2.9. Permitir  a  pesquisa  e  localização  de  todos  os  elementos  geográficos  que  possuam  dados

(bairro,  loteamento,  quadra,  lotes,  logradouro,  etc.),  através de uma barra geral  de consulta que

organiza o resultado da pesquisa de forma categorizada.

4.2.10. Possuir  as telas de cadastros georreferenciadas como no SIG Desktop para o modulo do

cadastro imobiliário.

4.2.11. Criação de rotina de importação de dados para secretarias. Deverá ser desenvolvida uma

rotina  de  importação  de  dados,  através  de  planilhas  XLS.  Objetivo:  através  de  arquivos  xls

devidamente estruturado, importar os dados para a base do geoprocessamento, e assim utilizar os

dados  espacialmente  e  nas  demais  funções  como  Mapa  Temático  para  qualquer  informação  da

Prefeitura.

4.2.12. O sistema deverá também permitir o gerenciamento de objetos vinculados a um determinado

imóvel. Entende-se por objetos vinculados, a possibilidade de anexar a um determinado imóvel, fotos

digitais,  documentos  de  editores  de  texto,  imagens  rasterizadas,  arquivos  de  Cad,  entre  outros

objetos. Para cada objeto, o sistema deverá permitir a configuração do software necessário para a sua

manipulação,  permitindo a chamada do mesmo através do menu principal  de maneira simples e

usual.

4.2.13.  Os módulos Web e desktop devem estar com os bancos de dados do cadastro imobiliário

integrados, no qual as informações de cadastro e espaciais atualizados pelo módulo desktop devem

estar disponíveis no módulo web automaticamente.

4.2.14. O sistema deverá armazenar os dados vetoriais (feições gráficas) em banco de dados padrão

SQL.

4.2.15. Sistema  deverá  realizar  pesquisas  com  demarcações  com  cores  e  símbolos  ilustrativos.

Quando da realização de uma pesquisa,  os lotes selecionados deverão apresentar uma marcação
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25visual identificando os elementos selecionados.

4.2.16. O sistema deverá dispor de ferramentas para calculo de distancias, sendo que ao clicar em

dois pontos no mapa o sistema mostra a distância em metros, e quando clicar nos pontos sequentes

mostra a soma de todos os trechos a distancia entre os últimos dois. Esses valores devem ser visíveis

para o usuário na tela principal do SIG.

4.2.17. O sistema deverá permitir após a realização de uma pesquisa tabular, a exportação dos dados

para arquivo formato txt (texto) e para formatos XML (web).

4.2.18. O  sistema  deverá  permitir  localizar  imóveis  a  partir  da  base  de  dados  através  do

fornecimento do código, nome do proprietário, endereço do imóvel ou outro atributo presente na

tabela de Edificação, e também a partir da base cartográfica de forma espacial através do clique do

mouse sobre um determinado imóvel.

4.2.19. O  sistema  proposto  deverá  ser  INTEGRADO,  com  suas  funcionalidades  modularizadas

devendo  gerenciar  de  forma  integrada  os  dados  gráficos  (espaciais)  e  alfanuméricos,  de  forma

transparente ao usuário.

4.2.20. As informações da base de dados deverão estar contidas no mesmo banco de dados e as

feições cartográficas no mesmo mapa georeferenciado.

4.2.21. O sistema deverá também permitir o gerenciamento de objetos vinculados a um determinado

imóvel. Entende-se por objetos vinculados, a possibilidade de anexar a um determinado imóvel, fotos

digitais,  documentos  de  editores  de  texto,  imagens  rasterizadas,  arquivos  de  Cad,  entre  outros

objetos. Para cada objeto, o sistema deverá permitir a configuração do software necessário para a sua

manipulação,  permitindo a chamada do mesmo através do menu principal  de maneira simples e

usual.

4.2.22. O sistema deverá funcionar de forma totalmente autônoma, para abrir a base cartográfica e

conectar-se ao banco de dados, sem a necessidade de utilização de outras plataformas gráficas.

4.2.23. O  sistema  deverá  realizar  cadastros  customizados  dos  seguintes  elementos  abaixo,

ressaltando que tais cadastros deverão ser associados às entidades gráficas: 

a) Bairros

b) Logradouros

c) Lotes

d) Construções nos lotes

e) Quadras

f) Hidrografias

g) Rodovias
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26h) Imóveis da Prefeitura

i) Perímetro do município

j) Perímetro urbano

4.2.24. O sistema deverá realizar a geração de mapa temático através dos atributos dos elementos

gráficos mencionados no item anterior.

4.2.25. Criação de rotina de importação de dados para secretarias. Deverá ser desenvolvida uma

rotina  de  importação  de  dados,  através  de  planilhas  XLS.  Objetivo:  através  de  arquivos  xls

devidamente estruturado, importar os dados para a base do geoprocessamento, e assim utilizar os

dados  espacialmente  e  nas  demais  funções  como  Mapa  Temático  para  qualquer  informação  da

Prefeitura.

4.2.26. Direção  norte:  o  Sistema  deverá  permitir  ao  usuário  a  indicação  do  Norte,  com  uso  da

ferramenta "Rotação Mapa", a direção do norte será atualizada conforme rotação.

4.2.27. O  Sistema  deverá  ser  integrado  com  o  sistema  Imobiliário  da  prefeitura  Municipal  de

Quadra/SP  conforme  o  sistema  e  banco  de  dados  existente  na  prefeitura  no  momento  do

desenvolvimento do projeto sendo que será necessária para o cadastro de Lotes e Imóveis. A conexão

com o banco de dados imobiliário será feita por rotina de atualização automática através de arquivos

externos,  no qual  a  contratada terá que solicitar  à  empresa proprietária  do sistema tributário a

atualização dos arquivos utilizados.

4.2.28. O  sistema  deve  conter  aba  de  tarefas  para  o  usuário  inserir,  editar  e  excluir

informações/observações de tarefas a serem realizadas no projeto.

4.2.29. O  sistema deve  conter  aba  com o  calendário  para  gerenciar  as  tarefas  inclusas  no  item

anterior.

4.2.30. Possibilita a impressão de ficha cadastral de localização do imóvel previamente selecionado.

4.2.31. Permite  a  pesquisa  e  localização de todos os  elementos  geográficos  que possuam dados

(bairro,  quadra,  lotes,  logradouro,etc.),  através  de  uma  barra  geral  de  consulta  que  organiza  o

resultado da pesquisa de forma categorizada.

4.2.32. Permite alterar o nível de tolerância em porcentagem ou mt², para filtragem dos imóveis

irregulares.

4.2.33. Botão ‘Centralizar Mapa’ na coordenada pré definida pelo usuário do sistema.

4.2.34. Permite logon de usuário através de atribuição de perfil para o controle seletivo de acesso de

informações cadastrais, pesquisas e manutenção.

4.2.35. Oferece gerenciador do sistema no ambiente WEB para a gestão de usuários e perfis.

4.2.36. Configura o sistema para acesso seletivo aos dados através de usuário administrador.
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274.2.37. O sistema deverá dispor de login e senha de acesso para controle de níveis de permissões,

com permissões inclusive somente para consultas.

4.2.38. O sistema deverá exibir os mapas em escalas diferentes.

4.2.39. O sistema deverá dispor de sincronia de navegação entre mapas e objetos abertos, de forma

que ao se movimentar no mapa os demais objetos referenciem o mesmo ponto selecionado.

4.2.40. Criação  do  módulo  consulta  rápida  para  as  pesquisas  de  dados  dos   lotes  e  quadras

cadastrados no banco de dados da Prefeitura.

4.2.41. O  sistema  deverá  conter  módulo  de  Cemitério  para  possíveis  trabalhos  futuros  da

administração pública.

4.2.42. O  sistema  deverá  conter  módulo  WEB  e  Mobile   de  Postes  de  Iluminação  Pública  para

possíveis trabalhos futuros da administração pública.

4.2.43.  Possibilita minimizar e maximinar o menu principal para aumentar o campo de visão do

mapa.

4.2.44.  Possibilita  abrir  simultaneamente  todas  as  ortofotos,  inclusive  aquelas  que  se  sobrepôe,

contextualizando épocas diferentes para comparativo.

4.2.45. Permite a emissão de relatórios de pessoas,  lotes,  lotes irregulares,  lotes irregulares que

foram notificados, lotes irregulares que foram notificados e já foram resolvidos, lotes irregulares que

foram notificados e ainda estão pendentes de regularização.

4.2.46. Permite a listagem de lotes irregulares que foram notificados.

4.2.47. Permite a assossiação da imagem 360 no imóvel através de linha digitável para inserção do

melhor ângulo que foque o imóvel (essa imagem irá compor a ficha cadastral  e identificação do

imóvel).

4.2.48. Disponibilizar manual explicativo online para utilização do sistema web.

4.2.49. Disponibilizar manual explicativo para utilização das ferramentas de edição.

4.2.50. O sistema deverá permitir a criação de novos atributos para as unidades imobiliárias.

4.2.51. O sistema deverá permitir a exportação do mapa visualizado em tela ou através de seleção:

imagem - JPG, BMP e outros formatos.

4.3. Servidor de armazenamento de dados

Será utilizado um servidor pago pela Prefeitura Municipal para o armazenamento dos dados e SIG 

WEB.

5. PROVA DE CONCEITO

A
ssin

ad
o

 co
m

 A
ssin

atu
ra E

letrô
n

ica Q
u

alificad
a (Lei 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | R
egu

lam
en

to
 9

1
0

/2
0

1
4

/E
C

)
Lin

k d
e valid

ação
:h

ttp
s://valid

a.ae/c7
ceffe5

ac0
7

ec4
d

9
d

b
7

0
7

fa4
1

2
fd

8
9

7
2

3
ad

c1
a7

3
f4

b
6

5
8

4
c?sv

Validador

https://valida.ae/c7ceffe5ac07ec4d9db707fa412fd89723adc1a73f4b6584c?sv
https://valida.ae/c7ceffe5ac07ec4d9db707fa412fd89723adc1a73f4b6584c?sv


285.1. A LICITANTE que oferecer a melhor proposta, antes de ser homologada como vencedora, deverá

demonstrar para uma Comissão Avaliadora designada pela PREFEITURA de forma a comprovar que

o SISTEMA ofertado atende aos requisitos descritos neste Termo de Referência.

5.2. Na prova de conceito os seguintes itens do Termo de Referência deverão ser apresentados:

I. Características Gerais do SIG (WEB)

II.  Segurança e Gestão

III. Gestão do Cadastro Imobiliário

IV. Sistema de Informações Geográficas (Cliente Servidor ou WEB)

5.3. A partir do momento que for apurado a empresa melhor classificada, a mesma deverá realizar a

apresentação para homologação da solução,  em até 5 (cinco) dias úteis,  na Prefeitura,  onde será

disponibilizado ambiente com internet.

5.3.1.  O prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação da solução poderá ser prorrogado 01

(uma) vez pelo mesmo período, mediante a apresentação de justificativa a ser analisada pelo gestor

da Prefeitura Municipal de Quadra/SP que emitirá o parecer.

5.4. A LICITANTE deverá disponibilizar representante técnico qualificado para operar os aplicativos

e realizar as operações demandadas pela Comissão Avaliadora, relativos à amostra.

5.5.  A  demonstração  do  SISTEMA  deverá  ser  realizada  em  infraestrutura  na  nuvem  ou  em

equipamentos  da  LICITANTE,  a  qual  deverá  disponibilizar  massa  de  dados  necessárias  às

comprovações dos atendimentos aos requisitos requeridos.

5.6. A PREFEITURA disponibilizará um link de dados (internet) de pelo menos 10 Mb à LICITANTE

para a demonstração.

5.7. A prova de conceito será realizada nas instalações da PREFEITURA, e terá duração máxima de 04

(quatro)  horas,  sendo que durante  este  período a  LICITANTE poderá proceder  com o ajuste  de

parâmetros  e  a  correção  de  funcionalidades  que,  porventura,  apresentem  erros  durante  sua

demonstração.

5.8. Para cada requisito e funcionalidade expressa nesta documentação, a LICITANTE deverá realizar

operações  completas  (entrada  de  dados,  gravação  e  consulta)  no  SISTEMA  e  demonstrar  se  os

registros foram efetivamente armazenados, na data e hora da realização da prova.

5.9.  Será aceito o SISTEMA em cuja demonstração fique evidenciado o atendimento a, no mínimo,

90% (noventa  por  cento)  dos  requisitos  da  prova  de  conceito.  Os  itens  eventualmente  que  não

ficarem comprovados deverão ser implementados pela CONTRATADA sem ônus para a PREFEITURA,

até a entrada em produção do SISTEMA.
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295.10.  Caso o  percentual  mínimo de atendimento para  aceitação da amostra  não seja  atingido,  a

proposta será recusada e a LICITANTE desclassificada, sendo convocada a segunda classificada no

certame para a demonstração. E assim sucessivamente até que se conclua o final do processo de

seleção, com a homologação pela Comissão.

5.11. As demais licitantes participantes do procedimento licitatório, se julgarem oportuno, poderão

acompanhar a realização da prova de conceito, observando aos seguintes critérios:

• Inscrição  limitada  a  2  (dois)  representantes  por  LICITANTE,  designada  para

acompanhamento da prova de conceito;

• O  acompanhamento  aos  trabalhos  permitirá  a  formulação  de  questionamento  escrito  e

entregue ao Coordenador da Prova de Conceito.

5.12. Aplica-se à equipe da LICITANTE e aos inscritos o disposto na legislação de licitações quanto à

participação nos trabalhos, de modo a evitar tumultos ou atrasos na realização da prova de conceito.

5.13.  A LICITANTE deverá assumir os custos envolvidos com a elaboração de sua proposta para a

participação no processo licitatório,  inclusive para realização da prova de conceito,  sem nenhum

direito a indenização mesmo que venha a ser desclassificada do certame.

6. CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO

Descrição da prova:

A prova de conceito visa analisar itens que possam qualificar o produto em apresentação funcional

junto ao Termo de Referência e ferramentas operantes:

1 Características Gerais do SIG (WEB)

2 Segurança e Gestão

3 Gestão do Cadastro Imobiliário e

4 Sistema de Informações Geográficas

5 Sistema de Mapeamento Móvel Terrestre para o levantamento de fachadas

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA - SIG

ITEM /DESCRITIVO ATENDE

1. Características Gerais do SIG (consulta e visualização pela WEB) SIM NAO

01. O sistema de informação geográfica funciona em ambiente WEB?

02. Permite a visualização de mapa georreferenciado?

03. Possui seletores de mapas base? (ortofoto, imagem de satélite, base  

cadastral, etc.)
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3004. Possibilita habilitar e desabilitar camadas de mapas temáticos,  onde 

serão divididas e organizadas por área específica?

05. Exibe as coordenadas geográficas da posição desejada através do    

posicionamento do mouse sobre o mapa?

06. O sistema deve conter aba de tarefas para o usuário inserir, editar e excluir 

informações/observações de tarefas a serem realizadas no projeto.

07. O sistema deve conter aba com o calendário para gerenciar as tarefas 

inclusas no item anterior.

08. Permite a navegação de mapas com recursos de ampliação (zoomin)?

09. Permite a navegação de mapas com recursos de redução (zoom out)?

10. Permite a navegação de mapas com recursos de arrastamento do mapa 

(pan)?

11. Permite a navegação de mapas com recursos de ampliação e redução com 

uso do "scroll" do mouse (zoom in/out)?

12. Permite ao usuário a realização de medições de distâncias entre  dois ou 

mais pontos, diretamente no mapa?

13. Permite ao usuário a realização de medições da área diretamente no 

mapa?

14. Permite navegar, selecionar e identificar no mapa a   parcela referente 

ao imóvel, visualizando as informações autorizadas pelo Município, referente à 

parcela e suas unidades imobiliárias?

15. Possibilita a impressão de f i c h a  c a d a s t r a l  de localização do imóvel 

previamente selecionado?

16. Permite a pesquisa e localização de todos os elementos geográficos que 

possuam dados (bairro, quadra, lotes, logradouro,etc.), através de uma barra 

geral de consulta que organiza o resultado da pesquisa de forma categorizada?

17. Permite alterar o nível de tolerância em porcentagem ou mt², para filtragem 

dos imóveis irregulares.

18. Botão ‘Centralizar Mapa’ na coordenada pré definida pelo usuário do 

sistema.

19. Possibilita minimizar e maximinar o menu principal para aumentar o campo 

de visão do mapa.

20. Possibilita abrir simultaneamente todas as ortofotos, inclusive aquelas que 

se sobrepôe, contextualizando épocas diferentes para comparativo.
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3121. Disponibiliza manual explicativo online para utilização do sistema web?

ITEM DESCRITIVO ATENDE

2. Segurança e Gestão SIM NÃO

22. Permite logon de usuário através de atribuição de perfil para o controle

seletivo de acesso de informações cadastrais, pesquisas e manutenção?

23. Oferece gerenciador do sistema no ambiente WEB para a gestão de usuários 

e perfis?

24. Configura o sistema para acesso seletivo aos dados através de usuário 

administrador?

ITEM DESCRITIVO ATENDE

3. Gestão do Cadastro Imobiliário SIM NÃO

25. Permite a manutenção (inserção, atualização e remoção) das seguintes 

entidades: pessoa (proprietário); bairro; logradouro; boletim de informação 

cadastral (BIC); quadra; lote; unidade imobiliária (edificações)?

26. Permite a associação dos elementos geográficos ao cadastro imobiliário 

do SIG no mínimo das seguintes entidades: bairro, logradouro, quadra, lote?

27. A visualização das unidades/lotes possui no mínimo campos como código, 

testada principal e secundária, e área?

28. O cadastro da unidade/lote permite a atribuição do logradouro e bairro; 

loteamento e quadra; dos dados territoriais, conforme BIC?

29. A unidade imobiliária possui no mínimo campos como cadastro 

imobiliário, inscrição imobiliária e área construída?

30. O cadastro da unidade imobiliária permite a atribuição do loteamento, 

quadra e lote; do proprietário ou morador; do logradouro e número predial; dos

dados prediais, conforme BIC?

31. Possui mapa cartográfico nas telas onde a entidade possua relacionamento 

com elementos geográficos, tais como: bairro, logradouro, quadra, lote e 

unidade imobiliária (edificação),  para permitir navegar, identificar e medir 

os elementos cartográficos conforme necessidade?

32. Ao selecionar um registro na tabela de resultado de pesquisa, em "cases" 

de entidades com vinculação cartográfica, o sistema localiza, posiciona e 
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32identifica o elemento no mapa?

33. Permite a visualização panorâmica da rua no estilo Street View em uma nova

janela contento nome e ângulo da foto, e botão ‘zoom in’ e ‘zoom out’ e tela 

cheia?

34. Permite a emissão de relatórios de pessoas, lotes, lotes irregulares, lotes 

irregulares que foram notificados, lotes irregulares que foram notificados e já 

foram resolvidos, lotes irregulares que foram notificados e ainda estão 

pendentes de regularização.

35. Permite a listagem de lotes irregulares que foram notificados.

36. Permite a assossiação da imagem 360 no imóvel através de linha digitável 

para inserção do melhor ângulo que foque o imóvel. (essa imagem irá compor a 

ficha cadastral e identificação do imóvel).

ITEM DESCRITIVO ATENDE

4. Sistema de Informações Geográficas (Cliente servidor ou WEB) SIM NÃO

37. O sistema armazena os dados vetoriais (feições gráficas) em banco  de 

dados padrão SQL?

38. O sistema deverá dispor de login e senha de acesso para controle de 

níveis de permissões, com permissões inclusive somente para consultas.

39. O sistema deverá exibir os mapas em escalas diferentes.

40. O sistema deverá realizar pesquisas com demarcações com cores e 

símbolos ilustrativos. Quando da realização de uma pesquisa, os lotes 

selecionados deverão apresentar uma marcação visual identificando os 

elementos selecionados.

41. O sistema deverá dispor de sincronia de navegação entre mapas e objetos 

abertos, de forma que ao se movimentar no mapa os demais objetos 

referenciem o mesmo ponto selecionado.

42. O sistema deverá permitir após a realização de uma pesquisa tabular, 

a exportação dos dados para arquivo formato txt (texto) ou para formatos 

CSV.

43. O sistema deverá permitir localizar imóveis a partir da base de dados 

através do fornecimento do código, nome do proprietário, endereço do imóvel 

ou outro atributo presente na tabela de edificação e também a partir da base 

cartográfica de forma espacial através do  clique do mouse sobre um 
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33determinado imóvel.

44. O   sistema   proposto   deverá  ser INTEGRADO,  com suas funcionalidades 

modularizadas para as áreas específicas, devendo ainda gerenciar de forma 

integrada os dados gráficos (espaciais) e alfanuméricos, de forma transparente 

ao usuário.

45. As informações da base de dados deverão estar contidas no mesmo banco   

de   dados   e   as   feições   cartográficas no mesmo mapa 

georreferenciado.

46. O sistema deverá funcionar de forma totalmente autônoma, para abrir a 

base cartográfica e conectar-se ao banco de dados, sem a necessidade de 

utilização de outras plataformas gráficas.

47. O sistema deverá permitir a exportação do mapa visualizado em tela ou 

através de seleção; imagem – JPG e outros formatos.

ITEM DESCRITIVO ATENDE

4. Sistema de Informações Geográficas (Cliente servidor ou WEB) SIM NÃO

48. O sistema deverá realizar cadastros customizados dos seguintes elementos 

abaixo, ressaltando que tais cadastros são associados às entidades gráficas: a. 

Bairros; b. Logradouros; c. Lotes; d. Construções nos lotes e. Quadras; f. 

Hidrografias; g. Rodovias; h. Imóveis da Prefeitura; i. Perímetro do município; j. 

Perímetro urbano

49. Criação do módulo consulta rápida para as pesquisas de dados dos  lotes e

quadras cadastrados no banco de dados da Prefeitura.

50. O sistema irá permitir a associação de imagens e documentos para cada 

imóvel e permitir que o usuário insira, controle e abra estes documentos e 

imagens associadas ao imóvel e configuradas aos seus aplicativos específicos?

51. O sistema irá emitir uma ficha cadastral do imóvel com as principais 

características e conter a porção do mapa para mostrar a sua localização e 

croqui do terreno/edificação?

52. O sistema deverá permitir a seleção de imóveis através da manipulação do 

mapa, onde a partir de um ponto central seja possível traçar um círculo ou 

retângulo e que todos os centróides de imóveis envolvidos sejam marcados e 

selecionados.
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3453. Rotação do Mapa: o sistema permitirá o usuário a possibilidade de girar o 

mapa, indicando a rotação a partir do Norte Magnético?

54. Direção norte: o sistema disponibilizará ao usuário a indicação do Norte, 

com uso da ferramenta "Rotação Mapa"? a direção do norte será atualizada 

conforme rotação?

55. O sistema deverá permitir a criação de novos atributos para as unidades 

imobiliárias.

56. O sistema deverá conter módulo de Cemitério para possíveis trabalhos 

futuros da administração pública.

57. O sistema deverá conter módulo WEB e Mobile  de Postes de Iluminação 

Pública para possíveis trabalhos futuros da administração pública.

58. Disponibiliza manual explicativo para utilização das ferramentas de edição?

Total de Itens: 58 Total de itens atendidos:___________  

(percentual mínimo: 90% equivalente a 53 itens)

7. VETORIZAÇÃO DE CADASTRAMENTO DA BASE CARTOGRÁFICA DIGITAL

7.1. A contratada deverá realizar a vetorização da base cartográfica digital e atualização do cadastro

técnico imobiliário da área urbana da cidade de Quadra/SP a partir de todos os elementos gráficos

citados no item 4.1.16. e pertencentes as áreas urbanas da foto aérea, com confrontamento das áreas

das edificações e lotes pertencentes ao banco de dados atual da Prefeitura Municipal de Quadra/SP,

com as novas medidas dos lotes e das coberturas (telhados) dos imóveis extraídas das imagens, e

interligação e alimentação de todas as informações no Sistema de Informações Geográficas (SIG).

7.2. Todo desenho vetorial no SIG deverá ter informações cadastradas e suas respectivas telas de

cadastro para manipulação de suas informações.

7.3. Os elementos a serem vetorizados são os citados no item 4.1.16., sendo que o produto final será

entregue  em  um  arquivo  único,  formando  a  base  cartográfica  digital  completa  da  cidade  de

Quadra/SP.

7.4. O  trabalho  de  vetorização  deverá  ser  executado  nas  dependências  da  contratada  por

profissionais devidamente habilitados e qualificados.

8. IMAGEAMENTO TERRESTRE 360 GRAUS

6.1. Deverão ser adquiridas imagens georreferenciadas com uso de Sistema de Mapeamento Móvel

Terrestre 5.6K, das faces voltadas para logradouros públicos ou privados das unidades imobiliárias
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35compreendidos nas vias (logradouros), independente desses possuírem ou não edificação.

6.2. O  planejamento  das  áreas  de  coleta  tem  que  ser  feito  previamente  pela  equipe  de  campo,

utilizando  material  cartográfico  existente,  levando  em  conta  a  logística  de  percurso  do  veículo,

priorização de áreas e maximização de produtividade. Este planejamento deverá ser aprovado pela

Contratante antes do início dos trabalhos.

6.3. O Levantamento das imagens das ocorrências será feito com câmeras que associam a foto, com o

ponto GNSS/Inercial+data+horário e local associado ao sistema de projeção SIRGAS 2000.

6.4. A  empresa  deverá  dispor  de  um veículo  automotor  terrestre  adaptado para  os  serviços  de

levantamento  móvel  terrestre  visando  obter  as  imagens  georreferenciadas  das  vias  públicas  e

imóveis da área urbana do Município. O sistema de câmaras deverá propiciar uma visão em 360 em

cada posição da tomada das fotos.

6.5. O modo de aquisição deverá ser autônomo com sistema integrado de disparo e sincronismo com

sistema  de  georreferenciamento  GNSS/IMU.  A  câmara  deve  ser  montada  em  uma  plataforma

específica que garante a estabilidade de todo o sistema na plataforma de coleta.

6.6. As câmeras devem ser capazes de obter fotos em intervalos de tempo específicos. O software

para  esse  sistema  deverá  permitir  visualizar  as  imagens  capturadas  e  posicionar  os  pontos

selecionados pelo usuário em um sistema de coordenadas referenciadas geograficamente.

6.7. Os  dados coletados em campo devem ser  imediatamente descarregados e  transferidos para

unidades de gravação móveis e, posteriormente para os computadores em escritório para análises a

qualidade e completeza.

Produto: Fotos frontais concatenadas e georreferenciadas em software SIG.

9. LEVANTAMENTO CADASTRAL IN-LOCO

9.1. De  posse  da  base  cartográfica  atualizada,  deverão  ser  realizados  filtros  para  identificar  os

imóveis a serem cadastrados em campo, com aplicação de questionários  direto ao proprietário ou

compromissário do ímovel, e as informações de medições deverão ser extraídas através do processo

de restituição aerofotogramétrica.

9.2. O questionário deverá ser realizado através de entrevista com o ocupante do imóvel,  sem a

necessidade de acesso interno ao imóvel  e  através das informações do levantamento 360°,  e  do

mapeamento realizado.

9.3. Para a realização do levantamento cadastral, estão previstas no máximo 2 (duas) visitas em cada

imóvel  quando necessário.  Na primeira visita,  caso não seja possível  a  realização do cadastro,  o
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36cadastrador deverá deixar carta de notificação com agendamento de data e horário para a próxima

visita, além disto, deverá comprovar a visita através de foto de fachada contendo data e horário. Caso

na  segunda  visita  não  seja  possível  e  a  efetiva  realização  do  cadastro,  o  cadastrador  deverá

comprovar sua visita ao imóvel através de foto de fachada, contendo data e horário da visita, para

comprovação e validação do cadastro. Ou seja, através destas comprovações o cadastro do imóvel

mesmo não sendo preenchido, mas desde que a tentativa tenha sido feita, será considerado como

executado para fins de faturamento.

10. TREINAMENTO DO SOFTWARE

10.1.  A contratada fica obrigada a realizar no mínimo 40 (quarenta) horas de treinamento para os

servidores municipais indicados pela Prefeitura, entre corpo técnico e usuários dos softwares.

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1 Indicação do pessoal técnico e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do

objeto  da  licitação,  bem  como  da  qualificação  de  cada  membro  da  equipe  técnica  que  se

responsabilizará pelos trabalhos;

11.1.1 Em razão da complexidade e extensão dos serviços a serem contratados, a contratada deverá

possuir Equipe Técnica mínima, a ser apresentada na data de assinatura do contrato, para execução

dos serviços, composta pelos seguintes profissionais: 1 (um) Engenheiro Agrimensor/cartógrafo, 1

(um)  Engenheiro  Civil,  1  (um)  Arquiteto  Urbanista,  1  (um)  Geógrafo,  1  (um)  Tecnólogo  em

Processamento  de  Dados,  1  (um)  Piloto  de  Aeronave  Remotamente  Pilotada  com  habilitação

específica de Piloto Remoto de Aeronave Remotamente Pilotada para voos além da linha de visada

(BVLOS-Classe 3) emitida pela ANAC;

11.1.2  A comprovação de vínculo profissional  pode se dar mediante contrato social,  registro na

carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contrataçãode

profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução

dos serviços.

11.2.  Registro ou inscrição na entidade profissional competente; Caso a licitante seja registrada no

CREA ou CAU de outro Estado que não o de São Paulo, deverá providenciar o visto do CREA-SP na

ocasião da celebração do contrato (Súmula nº 49 do TCE-SP).

11.3.  Possuir Engenheiro Agrimensor/cartógrafo, devidamente registrado no conselho profissional

competente,  detentor  de  atestado  de  responsabilidade  técnica  por  execução  de  serviços  de

características e quantidades semelhantes, para fins de contratação.
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3711.4. A Aeronave Remotamente Pilotada(RPA) deverá possuir: a) Certificado de Aeronavegabilidade

Especial (CAER) da aeronave expedido pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC); b) Certidão de

cadastro  de  aeronave  não  tripulada  –  uso  não  recreativo  –  ANAC  para  o  ramo  de  atividade  de

“aerolevantamento – aerofotogrametria”, onde constam as especificações da aeronave não tripulada,

cujo operador deverá ser a LICITANTE.

11.6.  É vedado à  contratada subcontratar  total  ou parcialmente o  fornecimento do objeto desta

licitação.

11.7. Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de

certidões  ou  atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou  regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente.

11.9. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório

de diferentes atestados executados de forma concomitante.

11.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fornecedor.

11.11.  Atestado(s)  de  capacitação  técnico-operacional  emitido(s)  em  nome  do  LICITANTE,  por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a realização de atividade anterior

pertinente  e  compatível  em  características,  quantidades  e  prazos  com  o  objeto  da  Licitação,

demonstrando a aptidão inequívoca do Licitante para realização do objeto licitado.

11.12.  Considera-se  atividade  pertinente,  em  quantidades  mínimas  compatíveis  de  50%  das

parcelas, quais sejam:

a) Levantamento Aerofotogramétrico

b) Geoprocessamento (Geração de ortofotomosaico)

c) Modelo Digital de Terreno(MDT)

d) Implantação/fornecimento de Sistema de Informação Geográfica

e) Banco de Dados Geográficos

f) Sensoriamento Remoto

12. DISPOSIÇÕES GERAIS E FORMA DE PAGAMENTO.

12.1. Vigência do contrato

O prazo de vigência será de 12 meses corridos a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado de

acordo com a legislação vigente.

12.2. Prazo de execução
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38O prazo de execução dos serviços será de 4 meses

12.2. Licença do software

DESKTOP: licença perpétua.

WEB: licença por 12 meses contados após a entrega do serviço.

12.3. Prazo de pagamento

Os pagamentos serão efetuados  em até 20 dias mediante a apresentação do relatório de atividades e

sua respectiva Nota Fiscal.

13. VISITA TÉCNICA

13.1. Visita Técnica - A realização da vistoria é facultativa, não se consubstanciando em condição

para a participação na licitação, ficando, contudo, as licitantes, cientes de que após apresentação das

propostas não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores de desconhecimento dos

serviços e de dificuldades técnicas não identificadas ou previstas.

13.1.1. Em  caso  de  visita  técnica,  a  mesma  poderá  ser  agendada  junto  à  Secretaria  Gestão  e

Planejamento, com o Sr. Sidnei Eliazer Sores Albuquerque, através do telefone(15) 3253-9000 ou

pelo  e-mail  planejamento@quadra.sp.gov.br,  e  realizar  visita  até  01  (um)  dia  antes  da  data  da

abertura da sessão.

13.1.2. Os representantes credenciados pela licitante para visita técnica deverão se apresentar, para

visita, na Secretaria Gestão e Planejamento, onde após o seu encerramento, será emitido o “Atestado

de Visita Técnica”, comprobatório da realização da visita técnica.

13.1.3. Caso a licitante opte por não realizar a visita técnica, o “Atestado de Visita Técnica” poderá

ser substituído pela declaração de dispensa de visita técnica, assinada pelo representante legal da

licitante  e  de  seu  responsável  técnico,  assumindo  totalmente  a  responsabilidade  por  eventuais

prejuízos em razão da não visita.

13.1.4. O documento comprovando a realização da visita técnica ou a declaração de dispensa de

visita em substituição deverão compor os documentos de habilitação e terá efeito de habilitação da

empresa  licitante  no  presente  certame,  ou  seja,  em  caso  de  não  apresentação  de  um  destes,  a

empresa licitante será declarada inabilitada no certame.

14. GARANTIA DA PROPOSTA

14.1. Deverá ser prestada GARANTIA DA PROPOSTA em favor do Município, no valor equivalente a

1% (um por cento) do valor estimado do contrato, sendo que a mesma poderá ser prestada por meio

de qualquer das modalidades previstas no § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21. 

14.1.1. Na hipótese da garantia prevista no inc. I do § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21, o valor

deverá ser recolhido aos cofres municipais através de depósito na conta do Banco do Brasil -
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39Agência 0511-8 - Conta Corrente 180.104-X, CNPJ: 01.612.145/0001-06.

14.1.2.  Na hipótese das garantias previstas nos incs. II, III e IV do § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21,

deverá ser anexado o comprovante de pagamento do custo da mesma.

14.2. A GARANTIA DA PROPOSTA deverá ter vigência de 90 (noventa) dias a contar da DATA DA

SESSÃO DE LICITAÇÃO.

14.2. Caso ocorra o vencimento da GARANTIA DA PROPOSTA sem a assinatura do CONTRATO, será

solicitada que as Licitantes prorroguem a validade de sua PROPOSTA ECONÔMICA e sua GARANTIA,

devendo apresentá-la até a data do vencimento inicial.

14.3. A  solicitação para prorrogação da garantia  será enviada às  LICITANTES com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias do vencimento.

14.4. Se a LICITANTE não comprovar a prorrogação ou renovação da GARANTIA DA PROPOSTA até o

seu vencimento, será notificada pelo Município para fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias a partir do

recebimento de notificação, sob pena de inabilitação.

14.5. A  GARANTIA  DA  PROPOSTA,  prestada  em  qualquer  das  modalidades  previstas  no  Edital

EDITAL,  deverá  ser  incondicional  e  não  poderá  conter  cláusula  excludente  de  quaisquer

responsabilidades contraídas pela LICITANTE e/ou pelos emitentes das garantias, relativamente à

participação da LICITANTE neste PREGÃO. 

14.6.  Caso seja  identificado vício  sanável  na  GARANTIA DA PROPOSTA,  a  administração poderá

solicitar  à  LICITANTE a realização de ajustes  e  correções de caráter  formais.  Após esgotadas as

possibilidades de saneamento, a LICITANTE estará impedida de participar do PREGÃO.

14.7. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pelas LICITANTES em decorrência

de sua participação NO PREGÃO, poderá implicar a execução da GARANTIA DA PROPOSTA, mediante

notificação à LICITANTE inadimplente, sem prejuízo das demais penalidades previstas no EDITAL, ou

na legislação aplicável, respeitado o devido processo legal e garantida a defesa prévia.

14.8. As  hipóteses de desistência  da proposta apresentada,  de recusa injustificada em assinar o

CONTRATO poderão implicar a execução do valor integral da GARANTIA DA PROPOSTA.

14.9. A  GARANTIA  DA  PROPOSTA  responderá  pelas  penalidades  e  indenizações  devidas  pelas

LICITANTES durante o PREGÃO, até a assinatura do CONTRATO, até o limite do seu valor. 

14.10. Caso o valor da GARANTIA DA PROPOSTA seja insuficiente para fazer frente às penalidades e

ou indenizações impostas, a Licitante ficará obrigada a pagar pelos valores remanescentes no mesmo

prazo indicado para pagamento da penalidade ou indenização a ela imposta. 

14.11. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
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Prefeitura de Quadra, 15 de julho de 2025.

SIDNEI ELIAZER SOARES ALBUQUERQUE

Secretário de Gestão e Planejamento

ANEXO - 02
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Quadra/SP
Unidade demandante: Secretaria de Gestão e Planejamento
Elaborador(es): Sidnei Eliazer Soares Albuquerque
Data: 05/05/2025

1. DEMANDA

1.1. Descrição da necessidade da contratação

A presente contratação visa a aquisição e implementação de um software de modernização e gestão
pública  com  inteligência  fiscal,  incluindo  georreferenciamento,  aerolevantamento  fotogramétrico  e
mapeamento móvel em 360º no município de Quadra/SP. A atualização da base cadastral imobiliária é
essencial para aprimorar a arrecadação tributária, o planejamento urbano e a fiscalização, garantindo maior
eficiência na administração pública.

1.2. Motivação e resultados esperados

Os principais benefícios esperados são:
• Atualização e aprimoramento da base cadastral imobiliária;
• Melhor controle e fiscalização do território municipal;
• Integração dos dados geoespaciais ao sistema tributário;
• Melhoria na arrecadação municipal e combate à evasão fiscal;
• Modernização dos processos administrativos e urbanísticos.

2. REFERÊNCIA NORMATIVA

A contratação será  realizada  conforme a  Lei  nº  14.133/2021,  que  estabelece  as  diretrizes  para
licitações e contratos administrativos, além das normas municipais aplicáveis.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Alternativas consideradas

Foram analisadas três alternativas:
1. Desenvolvimento interno da solução – Descartado por falta de equipe técnica especializada
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41e alto custo de desenvolvimento e manutenção.
2. Contratação  de  empresa  para  prestação  do  serviço  sem  fornecimento  de  software  –

Descartado por inviabilizar a continuidade da gestão integrada de dados.
3. Contratação de empresa visando a aquisição e implementação de software do projeto –

Escolhido por oferecer maior, previsibilidade de custos e garantia de atualização tecnológica contínua.

3.2. Descrição detalhada da solução escolhida
A solução inclui:
• Georreferenciamento com aerolevantamento fotogramétrico e mapeamento móvel em 360º

para atualização da base cadastral;
• Cadastro multifinalitário com vetorização das unidades imobiliárias e elaboração de dados

de setores, quadras, lotes, áreas edificadas e logradouros;
• Fornecimento  de  licença  de  uso  por  prazo  definido  de  um  Sistema  de  Informações

Geográficas (SIG);
• Integração ao Sistema Tributário Municipal para aprimoramento da inteligência fiscal;
• Ambiente WEB para consulta e visualização dos dados, além de possibilidade de edição da

base cadastral e objetos vetorizados.
A área total abrangida pelo projeto será de aproximadamente 6,11 km² e 3.509 cadastros imobiliários.
4. JUSTIFICATIVA PARA O MODELO DE EXECUÇÃO

A execução será  indireta,  via  contratação mediante  licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
permitindo maior competitividade entre fornecedores.

5. ESTIMATIVA DE CUSTO

5.1. Levantamento de preços

O Setor de Compras da Prefeitura promoverá pesquisa de mercado para obter valor estimado da
contratação,  com no mínimo com três  empresas  especializadas  no  setor.  Pesquisas  junto  a  portais  de
licitações apontam que o custo da contratação ficaria em torno de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil
reais), considerando a extensão territorial do município, número de unidades imobiliárias, etc. 

5.2. Estimativa das quantidades a serem contratadas:

DESCRIÇÃO
QUANTIDAD

E
UNIDADE

1 Plano de trabalho 1 Unidade

2
Aerolevantamento (cobertura aerofotogramétrica Digital do perímetro urbano) e apoio de

campo(pontos de apoio para o RPA)
6,11 km²

3 Geração de ortofoto com GSD de 5cm a 10cm 6,11 Km²

4 Imageamento móvel terrestre 360 graus 3.509
Unidade

imobiliária

5 Vetorização de cadastramento da base cartográfica digital 3.509
Unidade

imobiliária

6 Levantamento cadastral in-loco 3.509
Unidade

imobiliária

7 Implantação de Sistema de Informação Geográfica DESKTOP e WEB 1 Unidade
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42
8 Treinamento dos usuários para utilização do SIG DESKTOP e WEB. 1 Unidade

9 Licença de uso do software WEB até o fim da vigência do contrato. 1 Unidade

5.3 Justificativa para o Parcelamento ou não da solução
O objeto da licitação será entregue conforme necessidade da área requisitante e itens previstos na

planilha orçamentária.

6. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

A despesa será prevista no orçamento municipal, considerando recursos próprios 

7. POSSUÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes,
sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e normativas do Ministério da Defesa.

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A fiscalização será realizada por equipe técnica da Prefeitura de Quadra/SP, que acompanhará a
execução do serviço, conferindo a qualidade dos dados gerados, a integração com os sistemas municipais e
a conformidade com o contrato.

Gestor do Contrato: Sidnei Eliazer Soares Albuquerque
Fiscal do Contrato: Caroline Soares de Souza Peres

9. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

9.1 Indicação do pessoal técnico e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos;

9.1.1 Em razão da complexidade e extensão dos serviços a serem contratados, a contratada deverá
possuir Equipe Técnica mínima, a ser apresentada na data de assinatura do contrato, para execução dos
serviços,  composta  pelos  seguintes  profissionais:  1  (um)  Engenheiro  Agrimensor/cartógrafo,  1  (um)
Engenheiro Civil, 1 (um) Arquiteto Urbanista, 1 (um) Geógrafo, 1 (um) Tecnólogo em Processamento de
Dados, 1 (um) Piloto de Aeronave Remotamente Pilotada com habilitação específica de Piloto Remoto de
Aeronave  Remotamente  Pilotada  para  voos  além da  linha  de  visada  (BVLOS-Classe  3)  emitida  pela
ANAC;
9.1.2  A comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira
profissional,  ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível  a contratação de profissional
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.
9.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente; Caso a licitante seja registrada no CREA ou
CAU de outro Estado que não o de São Paulo, deverá providenciar o visto do CREA-SP na ocasião da
celebração do contrato (Súmula nº 49 do TCE-SP).
9.3.  Possuir  Engenheiro  Agrimensor/cartógrafo,  devidamente  registrado  no  conselho  profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços de características e
quantidades semelhantes, para fins de contratação.
9.4.  A Aeronave  Remotamente  Pilotada  (RPA)  deverá  possuir:  a)  Certificado  de  Aeronavegabilidade
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43Especial (CAER) da aeronave expedido pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC); b) Certidão de
cadastro  de  aeronave  não  tripulada  –  uso  não  recreativo  –  ANAC  para  o  ramo  de  atividade  de
“aerolevantamento – aerofotogrametria”, onde constam as especificações da aeronave não tripulada, cujo
operador deverá ser a LICITANTE.
9.6. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto desta licitação.
9.7.  Comprovação  de  aptidão  para  a  execução  de  serviços  similares  de  complexidade  tecnológica  e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente.
9.9.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.
9.10.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial  do
fornecedor.

9.11.  Atestado(s)  de capacitação técnico-operacional  emitido(s)  em nome do LICITANTE, por  pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a realização de atividade anterior pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da Licitação, demonstrando a aptidão
inequívoca do Licitante para realização do objeto licitado.
9.12. Considera-se atividade pertinente, em quantidades mínimas compatíveis de 50% das parcelas, quais
sejam:

a) Levantamento Aerofotogramétrico
b) Geoprocessamento (Geração de ortofotomosaico)
c) Modelo Digital de Terreno(MDT)
d) Implantação/fornecimento de Sistema de Informação Geográfica
e) Banco de Dados Geográficos
f) Sensoriamento Remoto

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A  contratação  visa  modernizar  a  gestão  pública  de  Quadra/SP,  trazendo  maior  eficiência  na
arrecadação  tributária  e  planejamento  urbano.  O  uso  de  tecnologias  geoespaciais  e  inteligência  fiscal
permitirá uma administração mais transparente e eficaz.

Quadra/SP, 05 de maio de 2025

Sidnei Eliazer Soares Albuquerque
         Secretário de Gestão e Planejamento
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ANEXO     03      

PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2025

Habilitação jurídica:

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual (CCMEI);

1.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal (SLU): ato
constitutivo, estatuto ou contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no país;

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1. Prova de inscrição no Cadastro     Nacional     de     Pessoa     Jurídica   (CNPJ);

DOCUMENTOS     DE     HABILITAÇÃO      
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452.2. Prova de regularidade fiscal perante a  Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social;

2.3. Prova de regularidade de Tributos     Estaduais     inscritos em Dívida Ativa  , mediante
apresentação de Certidão  Negativa ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente
na forma da lei;

2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda     Municipal     relativa     à     débitos     mobiliários  ,
mediante apresentação de  Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, do
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

2.5. Prova de regularidade com o Fundo     de     Garantia     do     Tempo     de     Serviço   (FGTS);

2.6. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.
5.452/1943.

3. Qualificação Técnico-Operacional:

3.1.  Indicação  do  pessoal  técnico  e  do  aparelhamento  adequados  e  disponíveis  para  a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

3.2. Em razão da complexidade e extensão dos serviços a serem contratados, a contratada
deverá  possuir  Equipe  Técnica  mínima,  a  ser  apresentada  na  data  de  assinatura  do
contrato,  para  execução  dos  serviços,  composta  pelos  seguintes  profissionais:  1  (um)
Engenheiro Agrimensor/cartógrafo, 1 (um) Engenheiro Civil, 1 (um) Arquiteto Urbanista, 1
(um) Geógrafo, 1 (um) Tecnólogo em Processamento de Dados, 1 (um) Piloto de Aeronave
Remotamente  Pilotada  com  habilitação  específica  de  Piloto  Remoto  de  Aeronave
Remotamente Pilotada para voos além da linha de visada (BVLOS-Classe 3) emitida pela
ANAC;

3.3. A comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro
na carteira  profissional,  ficha de empregado ou contrato  de trabalho,  sendo possível  a
contrataçãode  profissional  autônomo  que  preencha  os  requisitos  e  se  responsabilize
tecnicamente pela execução dos serviços.

3.4.  Registro  ou  inscrição  na  entidade  profissional  competente;  Caso  a  licitante  seja
registrada no CREA ou CAU de outro Estado que não o de São Paulo, deverá providenciar o
visto do CREA-SP na ocasião da celebração do contrato (Súmula nº 49 do TCE-SP).

3.5.  Possuir  Engenheiro  Agrimensor/cartógrafo,  devidamente  registrado  no  conselho
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de
serviços de características e quantidades semelhantes, para fins de contratação.

3.6.  A  Aeronave  Remotamente  Pilotada(RPA)  deverá  possuir:  a)  Certificado  de
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46Aeronavegabilidade  Especial  (CAER)  da  aeronave  expedido  pela  Agência  Nacional  de
Aviação  Civil  (ANAC);  b)  Certidão  de  cadastro  de  aeronave  não  tripulada  –  uso  não
recreativo – ANAC para o ramo de atividade de “aerolevantamento – aerofotogrametria”,
onde constam as especificações da aeronave não tripulada,  cujo operador deverá ser a
LICITANTE.

3.7.  É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto
desta licitação.

3.8.  Comprovação  de  aptidão  para  a  execução  de  serviços  similares  de  complexidade
tecnológica  e  operacional  equivalente  ou superior  com o objeto  desta  contratação,  por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente.

3.9.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

3.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

3.11.  Atestado(s) de capacitação técnico-operacional emitido(s) em nome do LICITANTE,
por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprove(m)  a  realização  de
atividade anterior pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da Licitação, demonstrando a aptidão inequívoca do Licitante para realização do
objeto licitado.

3.12. Considera-se atividade pertinente, em quantidades mínimas compatíveis de 50% das
parcelas, quais sejam:

a) Levantamento Aerofotogramétrico

b) Geoprocessamento (Geração de ortofotomosaico)

c) Modelo Digital de Terreno(MDT)

d) Implantação/fornecimento de Sistema de Informação Geográfica

e) Banco de Dados Geográficos

f) Sensoriamento Remoto

4. Outras comprovações:

4.1. Apresentar registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA ou CAU);

4.2. Apresentar registro ou inscrição da LICITANTE junto ao Ministério da Defesa como
entidade  privada  executante  de  serviço  das  fases  aeroespacial  e  decorrente  de
aerolevantamento,  categoria  “a”,  conforme  os  termos do Decreto-Lei nº 1.177, de
21/06/1971 e Decreto nº 2.278, de 18/07/1997, e da Portaria nº 3.703/GM-  MD,  de
06/09/2021, válida na data de apresentação das propostas (Apresentar para as aeronaves
que irá utilizar);

4.3. Declaração elaborada e subscrita pelo representante legal da licitante, que no ato de
assinatura  do  contrato,  apresentará todos documentos elencados no item 5.2 -
Documentação para contratação constante do Termo de Referência.

5. Declarações:
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475.1. Declaração elaborada e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a
INEXISTENCIA de fatos impeditivos à sua habilitação no certame em decorrência de sanção
que lhe foi imposta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; que OS
SÓCIOS / PROPRIETÁRIOS DA EMPRESA NÃO POSSUEM VÍNCULO de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura do
Município de Quadra/SP ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; que NÃO POSSUI EM
SEU  QUADRO  DE  PESSOAL na  qualidade  de  sócio,  diretor,  gerente,  administrador  ou
funcionário, servidores públicos municipais do Município de Quadra/SP; que  NOS CINCO
ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃO DO EDITAL não foi condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista; que NÃO     POSSUI     EM     SUA     CADEIA     PRODUTIVA   empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art.  1º,  e no inciso III  do art.  5º da  Constituição Federal; que  ATENDE plenamente aos
requisitos de habilitação e sua proposta está em conformidade com as exigências do edital,
bem como RESPONDERÁ pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos
termos do inciso I do art. 63 da Lei Federal n. 14.133/2021; que CUMPRE AS EXIGÊNCIAS
DE     RESERVA     DE     CARGOS   para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63
da Lei Federal n. 14.133/2021; que ESTÁ CIENTE E CONCORDA com as condições contidas
no edital e seus anexos, bem como a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição     Federal  , nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo, nos termos do §
1° do art. 63 da Lei Federal n. 14.133/2021; que ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art.
7º da Constituição     Federal  , e, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.
14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; que
ASSUME A RESPONSABILIDADE pelas transações que forem efetuadas no sistema da BLL,
assumindo-as como firmes e verdadeiras; que em caso de eventual  contratação,  ESTÁ
APTA a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), ESTÁ CIENTE DAS EVENTUAIS RETENÇÕES
TRIBUTÁRIAS relativas  ao  objeto  licitado,  tais  como  ISS  e  IR,  consoante  a  legislação
aplicável; (se for o caso) que É MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO     PORTE  , nos
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/2006, que declara
conhecer  na  íntegra,  estando  apta,  portanto,  a  exercer  o  direito  de  preferência  como
critério de desempate e a comprovar a regularidade fiscal e trabalhista no procedimento
licitatório do Pregão Eletrônico n. 12/2025 realizado pela Prefeitura  do  Município  de
Quadra/SP CONFORME MODELO DO ANEXO 05.

5.1. Informações exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado – AUDESP FASE IV
(MODELO ANEXO 06).

5.1.1. A falta do documento desta alínea, dado seu caráter exclusivamente informativo,
não implicará a inabilitação do licitante.
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48ANEXO 04

MODELO DE PROPOSTA

(Local e data).

Prezados(as):

Apresentamos nossa proposta para o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2025 acatando todas
as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

 IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

N.:

ENDEREÇO:

CIDADE:

TELEFONE:

E-MAIL INSTITUCIONAL:

E-MAIL PESSOAL:

Qualificação do preposto 
(representante) da empresa 
adjudicatária:

Informar nome completo, data de nascimento, nacionalidade, 
estado civil, cargo, RG, CPF, endereço residencial, 
telefone e e-mail pessoais.

Objeto: ...

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

LOTE ÚNICO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
R$

PREÇO
TOTAL

R$

1 Plano de trabalho 1 Unidade

2

Aerolevantamento  (cobertura
aerofotogramétrica  Digital  do
perímetro  urbano)  e  apoio  de
campo(pontos  de  apoio  para  o
RPA)

6,11 km²
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493
Geração de ortofoto com GSD de
5cm a 10cm

6,11 Km²

4
Imageamento  móvel  terrestre
360 graus

3.509
Unidade

imobiliária

5
Vetorização de cadastramento da
base cartográfica digital

3.509
Unidade

imobiliária

6 Levantamento cadastral in-loco 3.509
Unidade

imobiliária

7
Implantação  de  Sistema  de
Informação Geográfica DESKTOP
e WEB

1 Unidade

8
Treinamento  dos  usuários  para
utilização  do  SIG  DESKTOP  e
WEB.

1 Unidade

9
Licença de uso do software WEB
até o fim da vigência do contrato.

1 Unidade

VALOR GLOBAL DO LOTE

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$............................(Repetir por extenso)

Obs.:  No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,  impostos,  taxas e
encargos  sociais,  obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e  outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... dias (Não inferior a sessenta dias)

Carimbo e Assinatura do responsável
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50ANEXO 05

“DECLARAÇÃO”

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2025

... (Razão Social), estabelecida na ... (endereço completo), inscrita no (CNPJ/CPF) sob n.

...................................................................................................................................................................... , neste
ato

representada  pelo  seu  (representante/sócio/procurador),  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  vem  DECLARAR,  sob  as  penas  da  Lei,  para  fins  de  participação  no  processo
licitatório em pauta, que:

a. INEXISTEM   fatos impeditivos à sua habilitação no certame em decorrência de
sanção que lhe foi imposta, ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores;

b. OS         SÓCIOS         /         PROPRIETÁRIOS         DA         EMPRESA         NÃO         POSSUEM         VÍNCULO   de
natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura do
Município de Quadra/SP ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta,  colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

c. NÃO  POSSUI  EM  SEU  QUADRO  DE  PESSOAL   na  qualidade  de  sócio,  diretor,
gerente, administrador ou funcionário, servidores públicos municipais do Município
de Quadra/SP;

d. NOS CINCO ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃO DO EDITAL   não foi condenada
judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e. NÃO  POSSUI  EM  SUA  CADEIA  PRODUTIVA   empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º, e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

f. ATENDE   plenamente  aos  requisitos  de  habilitação  e  sua  proposta  está  em
conformidade  com  as  exigências  do  edital,  bem  como  RESPONDERÁ pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do inciso I do art.
63 da Lei Federal n. 14.133/2021;

g. CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS   para pessoa com deficiência e
para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas
específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 da Lei Federal n. 14.133/2021;

h. ESTÁ CIENTE E CONCORDA   com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como a  proposta  apresentada  compreende a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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51trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo,
nos termos do § 1° do art. 63 da Lei Federal n. 14.133/2021;

i. ESTÁ     EM     SITUAÇÃO     REGULAR   perante o Ministério do Trabalho no que se refere à
observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição     Federal  , e, para
fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal

n. 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir
de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal;

j. ASSUME A RESPONSABILIDADE   pelas transações que forem efetuadas no sistema
da BLL, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

k. Em caso de eventual contratação, ESTÁ APTA a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e);

l. ESTÁ     CIENTE     DAS     EVENTUAIS     RETENÇÕES     TRIBUTÁRIAS   relativas ao objeto
licitado, tais como ISS e IR, consoante a legislação aplicável;

m. (Se for o caso) É MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos
do  enquadramento  previsto  na  Lei  Complementar  n.  123/2006, que  declara
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como
critério de desempate e a comprovar a regularidade fiscal e trabalhista no
procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n. 12/2025 realizado pela Prefeitura
do Município de Quadra/SP.

Por ser verdade, assina a presente.

(Local e data).

Nome/ Razão Social

Nome do responsável/procurador 
Profissão/Cargo do 
responsável/procurador

N. do documento de identidade
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52
ANEXO 06

INFORMAÇÕES     EXIGIDAS     PELO     TCE-SP     –     AUDESP      

PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2025

(APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

SÓCIOS DA EMPRESA (todos os sócios)

SÓCIO 1

Nome Completo

Endereço Residencial:

CPF

RG

Data de Nascimento

E-mail Institucional

E-mail Pessoal

SÓCIO 2

Nome Completo

Endereço Residencial:

CPF

RG

Data de Nascimento

E-mail Institucional

E-mail Pessoal

NOTA: INFORMAR DADOS DE TODOS OS SOCIOS.

SÓCIO ADMINISTRADOR (todos os sócios administradores)

SÓCIO
ADMINISTRAD

OR

Nome Completo

Endereço Residencial:

CPF

RG
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53
Data de Nascimento

E-mail Institucional

E-mail Pessoal

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

Nome Completo

Cargo:

Endereço Residencial:

Data de Nascimento

RG

CPF

Telefone:

E-mail Pessoal

Email Institucional

(local e data).

Razão Social da Empresa Nome / Cargo do responsável/procurador

N. do documento de identidade

A
ssin

ad
o

 co
m

 A
ssin

atu
ra E

letrô
n

ica Q
u

alificad
a (Lei 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | R
egu

lam
en

to
 9

1
0

/2
0

1
4

/E
C

)
Lin

k d
e valid

ação
:h

ttp
s://valid

a.ae/c7
ceffe5

ac0
7

ec4
d

9
d

b
7

0
7

fa4
1

2
fd

8
9

7
2

3
ad

c1
a7

3
f4

b
6

5
8

4
c?sv

Validador

https://valida.ae/c7ceffe5ac07ec4d9db707fa412fd89723adc1a73f4b6584c?sv
https://valida.ae/c7ceffe5ac07ec4d9db707fa412fd89723adc1a73f4b6584c?sv


54ANEXO 07

MINUTA     DO     CONTRATO      

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE
QUADRA, Estado de São Paulo, com sede na Rua  José  Carlos  da  Silveira,  36,  Jd  Santo
Antonio, centro, inscrita no CNPJ sob n. 01.612.145/0001-06, neste ato representado pela
Prefeita Municipal, Sra. Lheonides de Oliveira Andrade, brasileira, viúva, RG n. ............. e
CPF n............................................................................................................................. , residente e domiciliado
a Rua.............................................................................................................................. , no  município  de
Quadra/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO],
inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  [CNPJ],  sediado(a)  na  [endereço],  na  cidade  de
[cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e
função no CONTRATADO], conforme  [atos constitutivos da empresa] OU [procuração
apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº

.../2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do
Pregão Eletrônico n. 12/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa visando a aquisição
e implementação de software, projeto de modernização e gestão pública com inteligência
fiscal para Prefeitura Municipal de Quadra/SP, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência do Edital do Pregão Eletrônico 12/2025.

1.2. Características dos serviços:

Georreferenciamento com aerolevantamento fotogramétrico, mapeamento móvel em 360º
no Município de Quadra e áreas isoladas para a atualização da base cadastral imobiliária,
com  adoção  de  cadastro  multifinalitário,  com  vetorização  das  unidades  imobiliárias  e
elaboração  de  dados  de  setores,  quadras,  lotes,  áreas  edificadas  e  logradouros,  com
fornecimento de cessão de licença de uso por prazo definido de Sistema de Informações
Geográficas  (SIG),  consulta  e  visualização  pela  WEB,  módulo  de  cadastro  imobiliário
integrado ao Sistema Tributário, podendo ser em ambiente cliente servidor WEB (edição
da base cadastral  e  objetos vetorizados) em um total  de aproximadamente 6,11 km² e
3.509 cadastros imobiliários.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados do(a) , na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO  dependerão  dos  quantitativos  efetivamente  fornecidos  e
prestados.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual, se houver, são aquelas definidas
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Além do previsto no Termo de Referência, são obrigações do Contratante:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  incorreções,
imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  verificadas  na  execução  do  objeto
contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total
ou parcialmente, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo CONTRATADO;

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela
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56incontroversa da execução do objeto,  para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à  dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma  e  condições  estabelecidos  no  presente  Contrato  e  no
Termo de Referência;

8.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;

8.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a
ser pago pelo CONTRATADO;

8.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários
pagos;

8.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora
do escopo do objeto da contratação; e

8.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da
Administração na gestão interna do CONTRATADO.

8.9. Cientificar o Setor Jurídico do Município de Quadra para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.10. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios  ou  de  nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

8.10.1. A Administração  terá  o  prazo  de  45  (quarenta  e  cinco)  dias,  a
contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida
a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros  em  decorrência  de  ato  do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
de seus anexos,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade  superior  e  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles
solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
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57ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções  resultantes  da  execução ou dos
materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não
reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia,  caso exigida,  o  valor  correspondente aos
danos sofridos;

9.5. Sempre que solicitado,  o  CONTRATADO deverá entregar ao setor  responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União;

9.5.3. certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo  de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,  sociais,
previdenciárias,  tributárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em
legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante  toda  a  vigência do  contrato, em compatibilidade  com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa  com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato,  com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
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589.13. Arcar  com o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer  todos  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
demandados,  em  quantidade,  qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de
regência;

9.18. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o  local  de  execução do  objeto  e  nas  melhores  condições  de  segurança,
higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças  nos  métodos executivos  que fujam às  especificações  dos
serviços a serem prestados;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança
e à saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de
idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade,
observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno
e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na
Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de
12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e
assédio no ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do
contrato;

9.26. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa
designar outro para o exercício da atividade.

9.27. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta,  colateral  ou por afinidade,  até  o  terceiro grau,  de dirigente do
CONTRATANTE  ou  de  agente  público  que  tenha  desempenhado função na
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59licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.28. Prestar  todo esclarecimento ou informação solicitada pelo  CONTRATANTE ou
por seus  prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

9.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.30. Assegurar  aos  seus  trabalhadores  ambiente  de  trabalho  e  instalações  em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho;

9.31. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção
coletiva (EPC), quando for o caso;

9.32. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

9.33. Promover  a  organização  técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de  modo  a
conduzi-los  eficaz  e  eficientemente,  de acordo com os  documentos e
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.35. Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e  qualquer  ocorrência  neste
sentido, a fim de evitar desvio de função;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados  pessoais  a  que  tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

10.2. Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-  los,  com  exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para
fins  de  comprovação do  cumprimento  de  obrigações  legais ou  contratuais  e
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60somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O  CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o
cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente
responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar  diligência  para aferir  o  cumprimento dessa
cláusula,  devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de  garantir  a  reutilização  desses  dados  pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. São aplicáveis  a  este  instrumento as  sanções e  procedimentos previstos no Título IV,
Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/21.

12.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

12.1.1.1.  Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva
do cumprimento da obrigação; e/ou,

12.1.1.2. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou
de fatos imputáveis exclusivamente à Administração.

12.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do
prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito
prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:
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6112.2.1. Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

12.2.2. Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 03 (três) anos com a
Administração Pública, a critério da Prefeitura;

12.2.3. Incidirá  nas  mesmas  penas  previstas  neste  subitem  a  empresa  que  estiver
impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto.

12.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de
comportamento  inadequado  de  seus  representantes,  deixar  de  entregar  ou  apresentar
documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou pequena empresa
não regularizar a documentação fiscal  no prazo concedido para este fim,  garantido o direito
prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b”
do subitem 19.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza
e gravidade da infração cometida e peculiaridades do caso em concreto.

12.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão
aplicadas como segue: 

12.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do
objeto.

12.4.2. Multa  de  20%  (vinte  por  cento) sobre  o  valor  da  parcela  inexecutada,  por
inexecução parcial do ajuste.

12.4.3. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de
atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação,
limitada  a  demora  até  o  máximo de  19 (dezenove)  dias  do  prazo  fixado,  após  restará
configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte
ou no todo.

12.4.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo
com as especificações do edital  e do ajuste,  sem prejuízo de sua substituição,  no prazo
estabelecido.

12.4.5. Multa de  2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de
qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta
cláusula.

12.4.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste
decorrente de culpa da Contratada.

12.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando
cabíveis.

12.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos Arts. 166 e
167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao
Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  podendo  ser  protocolizado  através  do  E-mail
protocolo@quadra.sp.gov.br, enviados pelo correio e/ou protocolizado nos dias úteis, junto ao
Paço Municipal, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 à 17h00.

12.6.1. O  envio  por  meio  dos  correios  ou  qualquer  outro  tipo,  será  de  integral
responsabilidade da Recorrente a comprovação do recebimento.
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6212.7. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra
penalidade,  essa  tolerância  não  poderá  ser  considerada  como  modificadora  de  qualquer
condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.

12.8.  Os  procedimentos  de  aplicação  das  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e
contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  serão  conduzidos  por
comissão, nos termos do Art. 158, caput e §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

12.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível  for,
inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O  contrato  será  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde  que  haja  a  notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e
a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Das indenizações e multas.

13.10. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório.

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:
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6313.11.1. nos casos  de  obrigação  de  pagamento  de  multa  pelo
CONTRATADO,  reter  a  garantia  prestada  a  ser  executada,
conforme legislação que rege a matéria; e

13.11.2. nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do
art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado  função  na  licitação,  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do
contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes
poderão  exceder  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE,
salvo nos casos de justificada necessidade  de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no  Orçamento  deste  exercício,  na  dotação  abaixo
discriminada:   

Unidade Orçamentária: 02.02.00 – Secretaria de Planejamento e Gestão

Unidade Executora: 02.02.01 – Diretoria de Finanças 

Funcional Programática: 04.1230004.2002 – Manutenção da Unidade

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: 01.110.0000 - DR

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
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64aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16.2.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá  ao  CONTRATANTE  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tatuí, Estado de São Paulo, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Município de Quadra/SP, em ... de ......... de ............

                                                                  Representante legal do CONTRATANTE

                                                                    Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-                                                                                                     RG:                                                

2-                                                                                                     RG:                                                
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